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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" Ó*6 ÔA SÕCÍEÜÃbE
CONSENT - CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA

1 - RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO, brasileiro, natural de Mirinzal-Ma, solteiro,
nascido em 17.03.1967, empresário, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Mitra,
Quadra 31, n° 13, Apto 1504, Ed. Space Home, Renascença II, São Luis-Ma, Cep 65075-
770 . portador do RG n° 12651793-2 SSPMA e CPF n° 336.897.763-68;

2 - TALITA FONSECA ROCHA DE PAULA, brasileira, natural de Mirinzal-Ma,
solteira, nascida em 06.06.1993, empresária, residente e domiciliada nesta Capital, lia Rua
Mitra, Quadra 31, n® 13, Apto 1504, Ed. Space Home, Renascença II, Cep 65075-770,
portador do RG n° 014803902000-5 SSPMA e CPF n» 057.555.843-11, únicos sócios da
firma CONSENT CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA,
estabelecida nesta Capital, na Avenida dos Holandeses, n" 14, sala 307, Ed. Century
Multiempresarial, São Marcos, Cep 65076-300, devidamente registrada na JUCEMA sob
NIRE n° 21200445399 em 25.11.1998 e inscrita no CNPJ sob n° 02.865.068/0001-69,

resolvem em comum acordo alterar e consolidar o contrato social conforme cláusulas

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - É admitido na sociedade a Sra. LAISE MARINA ABREU
SILVA, brasileira, natural de Cururupú-MA, solteira, nascida em 20.01.1995, empresária,
residente e domiciliada na Rua Mitra, Quadra 31, n° 13, Apto 1504, Ed. Space Home,
Renascença II, São Luis-Ma, Cep 65075-770, portadora do RG n" 039925762010-1
SSPMA e CPF n" 606.229.343-09.

CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade a sócia TALITA FONSECA
ROCHA DE PAULA, possuidora de 20.000,00 (vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00
(hum real)-cada, totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil reais), que neste ato as cede e
transfere para a sócia LAISE MARINA ABREU SILVA, dando plena, geral e
irrevogável quitação, não tendo mais nada a reclamar em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capitai social que era R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)
dividido em 800.000 (oitocentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, fica
aumentado para R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais), dividido em
1.500.000 (hum milhão e quinhentos mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada,
sendo que a diferença na importância de RS 700.000,00 (setecentos mil reais) é
integralizada da seguinte forma: RS 390.553,91 (trezentos e noventa mil quinhentos e
cinqüenta e três reais e noventa e um centavos) transfere-se da conta Lucros Acumulados e
RS 309.446,09 (trezentos e nove mil quatrocentos e quarenta e seis reais e nove centavos)
é integralizada neste ato em moeda corrente do país, ficando as quotas assim subscritas:

RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO

LAISE MARINA ABREU SILVA

TOTAIS

1.462.500 quotas

37.500 quotas

1.500,000 quotas

RS 1.462.500,00

RS 37.500,00

RS 1.500.000.00

-lèc:

Documento assinado digitalmente por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 04/12/2017, ás 10:34.

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.Jucama.ma.gov.br/cansulta_certldao através do protocolo n": 170678067
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 0'6 DA ̂aClEÜÂDE
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À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte
redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial CONSENT -
CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede na Avenida dos Holandeses, n®
14, Sala 307, Ed. Century Multiempresarial, São Marcos, São Luis-Ma, Cep 65076-300.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social é construção civil em geral: edificações
(residenciais, Industriais, comerciais e de serviços), demolição de edifícios e outras
estruturas, preparação de terrenos, perfurações e execução de fundações destinadas à
construção civil, sondagens destinadas a construção civil, terraplenagem e outras
movimentações de terra, obras viárias, obras de urbanização e paisagismo, obras de
irrigação, construção de redes de água e esgoto, perfuração e construção de poços de
águas, construção e manutenção de estações e redes de distribuição de energia elétrica,
instalação e manutenção elétrica em edificações, montagem de estruturas metálicas, obras
de alvenaria e reboco, instalação e manutenção de centrais de m condicionado, de
ventilação e refrigeração, instalações hidráulicas e sanitárias, instalação de anúncios, obras
de acabamento em gesso e estuque, impermeabilização em obras de engenharia civil,
serviços dc pintura em edificações em geral, instalações de portas, janelas, tetos,
divisórias, armários e esquadrias, serviços de revestimentos e aplicação de resinas em
interiores e exteriores, outras obras de acabamento da construção; limpeza urbana,
operação e manutenção de aterro sanitário, engenharia e estudos ambiental, plano diretor
urbanístico e serviços técnicos de topografia, planimetria, altimetria e elaboração de
projetos, aluguel de máquinas e equipamentos para construção e engenharia civil.

Parágrafo Único - A sociedade tem um Técnico Responsável pelas edificações,
devidamente registrado no CREA.

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de RS 1.500.000,00 (hum milhão e
quinhentos mil reais), dividido em 1.500.000 (hum milhão e quinhentos mil) quotas no
valor nominal de RS 1,00 (hum real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do País,
assim subscritas pelos sócios:

RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO

LAISE MARINA ABREU SILVA

TOTAIS

1.462.500 quotas

37.500 quotas.

1.500,000 quotas

RS 1.462.500,00

RS 37.500,00

RS 1.500.000,00

CLAUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 25.11.1998 e o seu

prazo de duração é indeterminado.

Documento assinado digitalmenle por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 04/12/2017. às 10:34.
A autenllcidade deste documento poderá ser consulteda em http://wvvw.Jucema,ma.gov.br/con8Ulta_cerUdao através do protocolo n": 170678087
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CONSEHT- CONSTRUTORA SERNRÇOS E TERRAPLANAGEM
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Chsncet*. 401A3348130SB70<9E007A1BFOrE07USC460C80

SSo Luís, 01/07/2014

CLEOINICE BAiSTOS OA FONSECA

Secraldno(a) Geral

Documento assinado digitalmente por. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 MARANHÃO em 04/12/2017, ãs 10:34.

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_cerlldao através do protocolo n": 170678067
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CLÁUSULA SEXTA - .A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçào do capital.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade é exercida pelo sócio
RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO, com poderes e atribuições de praticar todos os atos
compreendidos no objèto' social, sempre no interesse da sociedade, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA - Fica facultado ao sócio gerente, nomear procuradores, devendo o
instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores.

CLÁUSULA DÉCIMA - Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar
uma retirada mensal, a título de pró labore, respeitadas as limitações legais vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir
fi liais e outros estabelecimentos, no pais ou fora dele, por deliberação dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O falecimento, a interdição, a inabilitação e
qualquer outra situação que implique em dissolução da sociedade permitirão ao sócio
remanescente admitir novo sócio para continuidade da empresa, devendo ser pago aos
herdeiros do sócio falecido o valor correspondente às suas quotas de capital e à sua
participação nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, mediante
levantamento de balanço geral específico para esse fim.

Parágrafo Único - O valor devido aos herdeiros do sócio falecido serão pagos da seguinte
forma: 20% (quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30% (trinta por cento) no prazo
de seis meses; e 50% (trinta por cento) no prazo de doze meses, tendo a contar a data do
falecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos
com observância dos preceitos do Código Civil e de outros dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer ação
fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja,

Documento assinado dfgitalmenta por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 04/12/2017, ás 10:34.
A autenUddade deste documento poderá ser consultada em )ittp://www.Jucsma.ma.gov.br/consülta_certidao através do protocolo n": 170678067
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Documento assinado dígitalmente por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 04/12/2017, às 10:34.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° Ó6 DASO^CIETUADE
CONSENT- CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O adminisíríiclor declara, sob as penas da lei, de que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou cm virtude
de condenação criminai, ou por se encontrar sob os eleitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimcnlar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema ilnanceiro nacional, contra normas dc defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, de fé publica, ou a propriedade.

E, estando os sócios justos c contratados assinam CvSle instrumento era 03 (três) vias,
de igual teor e para o mesmo efeito.

tiiiA nn SDr"l56tÂ7CÉHTPC»-CEP;0Mi0 5B0 -hurtc: «â 3231-0118^  ' o-maM; cAridrIodtos
RAiMUNOO AFONSO RIBEIRO;

FONÍECAROCHA DE PAULA. Em

SirfLurt-MA. 27 d/iunho di^OU il 14 II .66

Kuah/t doi SinWi - «lefevAtí»

São Luis-Ma, 27 de junho de 2014.

LAISE MARINA ABREU vSILVA

RO n" 039925762010-1 SSPMA

CPF n^ 606.229.343-09

w* u.ki'

TMiTA FONSECA ROCPIA DE PAULA

RG n" 014803902000-5 SSPMA

CPF 057.555.843-11

□ocumento assinado digitalmente por JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO 00 MARANHAO em 04/12/2017, ás 10:34.
A autenticidade desle documento poderá ser consultada em titlp://www,iuc8ma.ma.gov.br/consulta_certldao através do protocolo n": 1706760S7
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Documento assinado digitalmente por JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO MARANHÃO em 04/12/2017, ás 10:34.

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http'y/wwrwi.]ucema.ma.gov.br/consulta_cenidao através do protocolo n': 170678067
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1 - RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO, brasileiro, natural dc Mirinzal-Ma, solteiro, nascido em
17.03.1967, empresário, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Mitra, Quadra 31, 13, Apto
1504, Ed. Space Home, Renascença II, São Luis-Ma, Cep 65075-770 , portador do RG n° 12651793-2
SSPMA e CPF o° 336.897.763-68;

2 - JUBENI CARLOS RIBEIRO DINIZ, brasileiro, natural dc Mirinzal-Ma, casado (comunhão
universal), nascido em 03.10.1972, empresário, residente e domiciliado, na Rua Mitra, Quadra 31, n°
13, Apto 1504, Ed. Space Home, Renascença H, São Luis-Ma, Cep 65075-770, portador do RG n*"
041696992011-1 SSPMA e CPF n" 460.093.023-15, únicos sócios da firma CONSENT
CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA, estabelecida nesta Capital, na Avenida

?  dos Holandeses, n" 14, sala 307, Ed. Centüry Mulliempresarial, São Marcos, Cep 65076-300,
devidamente registrada na JUCEMA sob NIRE n® 21200445399 em 25.11.1998 e inscrita no CNPJ sob
n® 02.865.068/0001-69, resolvem em comum acordo alterar, adequar e consolidar o contrato social

1%' conforme cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - É admitido na sociedade a Sra. TALITA FONSECA ROCHA DE
PAULA, brasileira, natural de Rio de Janeiro-RJ, solteira, nascida em 06.06.1993, empresária,
residente c domiciliada na Rua Mitra, Quadra 31, n® 13, Apto 1504, Ed. Space Home, Renascença II,
São Luis-Ma, Cep 65075-770, portadora do RG n® 014803902000-5 SSPMA e CPF n® 057.555.843-11.

CLÁUSULA SEGUNDA — Retira-se da sociedade o sócio JXJBENI CARLOS RIBEIRO DINIZ,
possuidor de 12.500 (doze mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, totalizando
RS 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), que neste ato as cede e transfere para a sócia TALITA
FONSECA ROCHA DE PAULA, dando plena, geral e irrevogável quitação, não tendo mais nada a

^ll^eclamar em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social que era R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) dividido
em 500.000 (quinhentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, fica aumentado para R$
800.000,00 (oitocentos mil reais), dividido em 800.000 (oitoccntos mil) quotas no valor de R$ 1,00
(hum real) cada, sendo que a diferença na importância de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) é
integrallzada da seguinte forma; RS 250.000,00 (duzentos c cinqüenta mil reais) transfere-se da conta
Lucros Acumulados e RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais) é integrallzada neste ato em moeda corrente
do país, ficando as quotas assim subscritas;

RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO

TALITA FONSECA ROCHA DE PAULA

PERCENTUAL

97.50%

TOTAIS

QUOTAS

Documento assinado òlgllalmenle por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 04/12/2017, às 10:34.
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://wvw.lucema.ma.gov.br/con8uila_certidao através do pi

VALORES

2.50%

100%

n»: 170678067
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UTEMÇlO CONTIATDU NMÍ5MS0CIEDJUIE
GONSENT - CONSIBOTORASEinnÇGGJ TQIIWPUUUGEM LTDA

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

CLÁUSULA PREVIEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial GONSENT -
CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede na Avenida dos Holandeses, n® 14, Sala 307,
Ed. Century Multierapresarial, São Marcos, São Luis-Ma, Cep 65076-300.

3LÁUSÜLA TERCEIRA - O objeto social é construção civil em geral: edificações (residenciais,
industriais, comerciais e de serviços), demolição de edifícios e outras estruturas, preparação de
terrenos, perfurações e execução de fundações destinadas à construção civil, sondagens destinadas a
construção civil, terraplcnagem e outras movimentações de terra, obras viárias, obras de urbanização e
paisagismo, obras de irrigação, construção de redes de água e esgoto, perfuração c construção de poços
de águas, construção e manutenção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, instalação e
manutenção elétrica em edificações, montagem de estruturas metálicas, obras de alvenaria e reboco,
instalação e manutenção de centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, instalações
hidráulicas e sanitárias, instalação de anáncios, obras de acabamento em gesso e estuque,
impermeabilização em obras de engenharia civil, serviços de pintura em edificações em geral,
instalações de portas, janelas, tetos, divisórias, armários e esquadrias, serviços de revestimentos e
aplicação de resinas em interiores e exteriores, outras obras de acabamento da construção; limpeza
urbana, operação e manutenção de aterro sanitário, engenharia e estudos ambiental, plano diretor
urbanístico e serviços técnicos de topografia, planimetria, altimetria e elaboração de projetos, aluguel
de máquinas e equipamentos para construção e engenharia civil.

.'arágrafo Único - A sociedade tem um Técnico Responsável pelas edificações, devidamente registrado
00 CREA.

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), dividido em
800.000 (oitocentos mil) quotas no valor nominal de RS 1,00 (hum real) cada uma, integralizadas em
moeda corrente do País, assim subscritas pelos sócios:

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 25.11.1998 e o seu prazo de duração
é indeterminado.

SÓCIO

RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO

TALITA FONSECA ROCHA DE PAULA

TOTAIS

PERCENTUAL

97.50%

QUOTAS VALORES

2.50%

100%

Documento assinado digílalmente por. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 MARANHAO em 04/12/2017, às 10:34. _ j-
A autenticidade deste documento podeiâ ser consultada em http://www.jucema,ma.gov.bf/con8utla_c8ftldflo através dojWtecoIo rlVÍ70B78067
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CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralizaçao do capital.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade é exercida pelo sócio RAIMUNDO
AFONSO RIBEIRO, com poderes e atribuições de praticar todos os atos compreendidos no
objeto social, sempre no interesse da sociedade, autori2ado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
em autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA - Fica facultado ao sócio gerente, nomear procuradores, devendo o
instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores.

CLÁUSULA DÉCIMA - Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma
retirada mensal, a título de pró labore, respeitadas as limitações legais vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e
outros estabelecimentos, no pais ou fora dele, por deliberação dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer
outra situação que implique em dissolução da sociedade permitirão ao sócio remanescente
admitir novo sócio para continuidade da empresa, devendo ser pago aos herdeiros do sócio
falecido o valor correspondente às suas quotas de capital e à sua participação nos lucros líquidos
apurados até a data do falecimento, mediante levantamento de balanço geral específico para
esse fim.

Parágrafo Único - O valor devido aos herdeiros do sócio falecido serão pagos da seguinte
forma: 20% (quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30% (trinta por cento) no prazo de
seis meses; e 50% (trinta por cento) no prazo de doze meses, tendo a contar a data do
falecimento.

'  * ■

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com

observância dos preceitos do Código Civil e de outros dispositivos legais aplicáveis.

Documento assinado digilalmente por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 04/12/2017, és 10:34.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer ação fundada
neste contraio, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da .sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos; ou por crime íaiimentar, de prevaricação, peita ou subonio, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações dc consumo, de fé publica, ou a propriedade.

E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento cm 03 (três) vias, de igual
teor e para o mesmo efeito. v

São Luis-MA, 23 de abril de 2012.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N 04 DA SOCIEDADE

CONSENT - CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA

1 - Os abaixo assinados RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO, brasileiro, natural de Mirínzal-Ma,

solteiro, nascido cm 17.03.1967, empresário, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Mitra,
Quadra 31, n® 13, Apto 1504, Ed. Space Hon3ciÇ.eliq5"de|t^!i|R,':SBRLuis-Ma, Cep 65075-
770 . portador do RG n® 12651793-2 SSPMA e Cff*n®-S3&.897.7«3-(?8; *

2 - RAIMUNDO PAULO SILVA RIBEIRO, brasileiro, natural de Mirinzal-Ma, solteiro,
nascido em 18.11.1939, empresário, residente e domiciliado nesta Capital, na Av. do Vale, n° 25,
Apto 501, Ed. San Marino, Renascença n. Cep 65075-820, portador do RG n" 1.054.691 SSPMA
e CPF n" 292.731,613-91, únicos sócios da firma CONSENT - CONSTRUTORA SERVIÇOS E
TERRAPLANAGEM LTDA, estabelecida nesta Capital, na Rua 05, n® 06, Sala 308, Ed. São José
de Ribamar, São Francisco, Cep 65076-390, devidamente registrada na JUCEMA sob NIRE n®
21200445399 em 25.11.1998 e inscrita no CNPJ sob n® 02.865.068/0001-69, resolvera em comum
acordo alterar, adequar e consolidar o contrato social conforme cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O endereço que era na Rua 05, n® 06, Sala 308, Ed. São José de
Ribamar, São Francisco, São Luis-Ma Cep.: 65076-39, passa a ser: Avenida dos Holandeses,
n° 14, Sala 307, Ed. Century Multíempresarial, São Marcos, São Luis-Ma, Cep 65076-300.

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social passa a sen edificações (residenciais,
industriais, comerciais e dc serviços), demolição de edifícios c outras estruturas,
preparação de terrenos, perfurações e execução de fundações destinadas á construção civil,
sondagens destinadas a construção civilj terraplenagem e outras movimentações de terra,
obras viárias, obras de urbanização e paisagismo, obras de irrigação, construção de redes
de água e esgoto, perfuração e construção de poços de águas, construção e manutenção de
estações e redes de distribuição de energia elétrica, instalação e manutenção elétrica em
edificações, montagem de estruturas metálicas, obras de alvenaria e reboco, instalação e
manutenção de centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, instalações
hidráulicas e sanitárias, instalação dc anúncios, obras de acabamento em gesso e estuque,
impermeabilização em obras de engenharia civil, serviços de pintura em edificações em
geral, instalações de portas, janelas, tetos, divisórias, armários e esquadrias, serviços de
revestimentos e aplicação de resinas em interiores e exteriores, outras obras de acabamento
da construção; limpeza urbana, operação e manutenção dc aterro sanitário, engenharia e
estudos ambiental, plano diretor urbanístico e serviços técnicos de topografia, planimetria,
altimetria e elaboração de projetos, aluguel de máquinas e equipamentos para construção e
engenharia civil.

CLÁUSULA TERCEIRA - É admitido na sociedade o Sr. JUBENl CARLOS
RIBEIRO, brasileiro, natural de Mirinzal-Ma, "solteiro, nascido em 03.10.1972,
empresário, residente e domiciliado, na Rua Mitra, Quadra 31, n® 13, Apto 1504, Ed. Space
Home, Renascença II, São Luis-Ma, Cep 65075-770, portador do RG n® 1.653.192 SSPMA
eCPF n® 460.093.023-15.

CLÁUSULA QUARTA - Rclira-se da sociedade o sócio RAIMUNDO PAULO SILVA
RIBEIRO, possuidor dc 5,000 (cinco mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada,
totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que neste ato as cede e transfere para o sócio
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N 04 DA SOCIEDADE
CONSENT - CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA

JUBENI CARLOS RIBEIRO, dando plena, geral e irrevogável quitação, não tendo mais
nada a reclamar em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA QUINTA — O capital social quê*erâ*de*RS'2'OT).ObO,ÓO (duzentos mil reais)
dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas no valor de RS 1,00 (hum real) cada, fica
elevado para RS 500.000,00 (quinhentos mil-reais) dividido em 500.000 (quinhentas mil)
quotas no valor de RS 1,00 (hum real) cada, sendo que a diferença no valor de RS
300.000,00 (trezentos mil reais) é integralizada neste ato era moeda corrente do País,
ficando as quotas assim subscritas:

SÓCIO:

RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO

JUBENI CARLOS RIBEIRO

TOTAIS

PERCENTUAL

97.50%

2.50%

100.00%

QUOTAS

487.500

12.500

500.000

VALORES

487.500,00

12.500,00

500.000,00

I  A vista da modiflcaçâo ora ajustada, consolida-se o contrato socJal, com a seguinte redação: j

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial CONSENT -
CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede na Avenida dos Holandeses, n®
14, Sala 307, Ed. Century Multiempresarial, São Marcos, São Luis-Ma, Cep 65076-300.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social é: edificações (residenciais, industriais,
comerciais e de serviços), demolição de edifícios e outras estruturas, preparação de
terrenos, perfurações e execução de fundações destinadas à construção civil, sondagens
destinadas a construção civil, terraplenagem e outras movimentações de terra; obras
viárias, obras de urbanização e paisagismo, obras de irrigação, construção de redes de água
e esgoto, perfuração e construção de poços de águas, construção e manutenção de estações
e redes de distribuição de energia elétrica, instalação e manutenção elétrica em edificações,
montagem de estruturas metálicas, obras de alvenaria e reboco, instalação e manutenção de
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, instalações hidráulicas e
sanitárias, instalação de anúncios, obras de acabamento em gesso e cstuque,
impermeabilização em obras de engenharia civil, serviços de pintura em edificações cm
geral, instalações de portas, janelas, tetos, divisórias, armários e esquadrias, serviços de
revestimentos e aplicação de resinas em interiores e exteriores, outras obras de acabamento
da construção; limpeza urbana, operação e manutenção de aterro sanitário, engenharia e
estudos ambiental, plano diretor urbanístico e serviços técnicos de topografia, planimetria,
allimetria e elaboração de projetos, aluguel de máquinas e equipamentos para construção e
engenharia civil.

Parágrafo Único - A sociedade tem um Técnico Responsável pelas edificações,
devidamente registrado no CREA.

Doaimenlo assinado diglialmenle por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 04/12/2017, ás 10:34.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N 04 DA SOCIEDADE
CpNSENT - CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),
dividido em 500.000 (quinhentos mil) quotas no valor nominal de RS 1,00 (hum real) cada
uma, integralizadas em moeda corrente do Paíg, |í^ip^Sill:^çrÍQs|i:^Os sócios:

SÓCIO:

RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO

JUBENI CARLOS RIBEIRO

TOTAIS

PERCENTUAL

97.50%

TsÕVo

100.00%

QUOTAS

487.500

12.500

500.000

VALORES

487.500,00

12.500,00

500.000,00

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 25.11.1998 e o seu
prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integraliítação do capital.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade é exercida pelo sócio
RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO, com poderes e atribuições de praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA - Fica facultado ao sócio gerente, nomear procuradores, devendo o
instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores.

CLÁUSULA DÉCIMA - Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar
uma retirada mensal, a título de pró labore, respeitadas as limitações legais vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais
e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por deliberação dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O falecimento, a interdição, a inabilitação e
qualquer outra situação que implique em dissolução da sociedade permitirão ao sócio
remanescente admitir novo sócio para continuidade da empresa, devendo ser pago aos
herdeiros do sócio falecido o valor correspondente às suas quotas de capital e à sua
participação nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, mediante levantamento
de balanço geral específico para esse fim.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N 04 DA SOCIEDADE
CQNSENT - CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA
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Parágrafo Único - O valor devido aos herdeiros do sócio falecido serSo pagos da seguinte
forma: 20% (quarenta por cento) no prazo dc dois meses; 30% (trinta por cento) no prazo de
seis meses; c 50% (trinta por cento) no prazo dc íio5« anescs,: Un^o a contar a data do
falecimento. * •* •••• • í t J

CÚÁUSULA DÉCIMA TEKCEIRA - Os casos omissos neste contrato seráo resolvidos com
observância dos preceitos do Código Civil c de outros dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer ação
fundada neste contrato, com cxclusSo expressa dc qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que nüo
está impedido dc exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude dc
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
lemporariamcntc, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimcntar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas dc defesa da concorrência, contra as relações dc consumo, de fé
publica, ou a propriedade.

E. estando os sócios justos c contratados assinam este Instrumento em 03 (três) vias, de
igiwJ teor c para o mesmo efeito:

São Luis-Ma, 20 de Selcnibroí^ 2006. _ .
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'  PEITO HISTÓRICO
ALTERAÇAO N" 03 PARA CÔNSOLIDAÇAO E ADEQUAÇAO CONTRATUAL

DA sociedade CONSENT - CONSTIÍUTORA serviços E TERRAPLANAGEM LTDA
• • •• •

•  * • •
I * • * • ••Os abaixo assina(|os RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO,••*bnísÍtóiroV'nàtml de

Mirinzal-Ma, solteiro, nascido em 17.03.1967, empresário, residente e domiciliado nesta
Capital ila Av. Vale, n" 25, Apto. 501, Ed. San Marino, Renascença II, Cep 65075-820,
portador do RG if 12651793-2 SSPMA e CPF n° 336.?9Í^;7^;^è;|IÊIjl8Í ̂ GINA
RODRIGUES, brasileira, riatural de Mirinzal-Ma, solteira" nascicíá "êm r6.*05.1972,
empresária, residente e domiciliada nesta Capital, na Av. Vale, n° 25, Apto. 501, Bd. San
Marino, Renascença II, Cep 65075-820, portador do RG n® 116856199-7 SSPMA e CPF n®
428.442.583-87, únicos sócios da firma CONSENT - CONSTRUTORA SERVIÇOS E
TERRAPLANAGEM LTDA, estabelecida nesta Capital, na Rua 05, n® 06, Sala 308, Ed.
São José de Ribamar, São Francisco, Cep 65076-390, devidamente registrada na JUCEMA
sob MIRE n® 21200445399 em 25.11.1998 e inscrita no CNPJ sob n® 02.865.068/0001-69,
resolvem cm comum acordo alterar, adequar e consolidar o contrato social conforme
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - É admitido na sociedade o Sr. RAmUNDO PAULO SILVA
RIBEIRO, brasileiro, natural de Mirinzal-Ma, solteiro, nascido em 18.11.1939, empresário,
residente e domiciliado nesta Capital, na Av. do Vale, n® 25, Apto 501, Ed. San Marino,
Renascença 11, Cep 65075-820, portador do RG n® 1.054.691 SSPMA e CPF n®
292.731.613-91.

I

CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade a sócia ELIS REGINA RODRIGUES,
possuidora de 5.000 (cinco mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, totalizando R$
5.000,00 (cinco mil reais), que neste ato as cede e transfere para o sócio RAIMUNDO
PAULO SILVA RIBEIRO, dando plena, geral e irrevogável quitação, não lendo mais nada
a reclamar em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social que era de RS 100.000,00 (cem mil reais)
dividido em 100.000 (cem mil) quotas no valor de RS 1,00 (hum real) cada, fica elevado para
RS 200.000,00 (duzentos mil reais) dividido em"200.000 (duzentos mil) quotas no valor de
R$ 1,00 (hum real) cada, sendo que a diferença no valor de RS 100.000,00 (cem mi! reais) é
integralizada neste ato em moeda corrente do Pais, ficando as quotas assim subscritas:

RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO 195.000 quotas RS195.000,00

RAIMUNDO PAULO SILVA RIBEIRO 5.000 quotas RS 5.000,00

TOTAIS 200.000 quotas R5200.000,00

CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade de cada sócio c restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela inlegralização do capital.

CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade caberá ao sócio RAIMUNDO
AFONSO RIBEIRO, com poderes e atribuições de praticar todos os atos compreendidos no
objeto social, sempre no interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Documento assinado disitolmente por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 04/12/2017. às 10;34.
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ALTERAÇAO N" 03 PARA CONSOLIDAÇÃO E ADEQUAÇAO CONTRATUAL
DA SOCIEDADE CONSENT - CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA

CLÁUSULA SEXTA - Ao lérmino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justifícadas de sua administração, pf^^dendp^a gj^^qrapão do
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado ecQaonucô,^c^êaãô áòs'sócios,
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA SÉTIMA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, de fé
publica, ou a propriedade.

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte
redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial CONSENT -
CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede na Rua 05, N" 06, Sala 308, Ed. São
José de Ribamar, São Francisco, São Luis-Ma, Cep 65076-390.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social é preparação de terrenos, perfurações e
execução de fundações destinadas a construção civil, terraplenagem, edificações
(residenciais, industriais, comerciais e de serviços), obras viárias, obras de urbanização,
obras de irrigação, construção de redes de água e esgoto, perfuração c construção de poços
de águas, construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, manutenção de
redes de distribuição de energia elétrica, construção de estações e redes de telecomunicação,
instalação e manutenção elétrica em edificações, instalação e manutenção de sistemas
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, instalações hidráulicas, obras de
alvenaria e,reboco, impermeabiiização e serviços de pintura em geral, outras obras de
acabamento da construção civil.

Parágrafo Único - A sociedade tem um Técnico Responsável pelas edificações, devidamente
registrado no CREA.

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de RS 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido
em 200.000 (duzentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
integralizadas em moeda corrente do Pais, assim subscritas pelos sócios:

RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO 195.000 quotas R5195.000,00

RAIMUNDO PAULO SELVA RIBEIRO 5.000 quotas RS 5.000,00

TOTAIS 200.000 quotas RS200.000,00

Documento assinado dlgilaimenle por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 04/12/2017. ás 10:34.
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ALTERAÇÃO N" 03 PARA CONSOLIDAÇÃO E ADEQUAÇÃO CONTRATUAL
DA SOCIEDADE CONSENT - CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA

•  • • • •

«  • • •

•  • • •

•  • ••••
• • •

CLAUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 25.11.1998 e.o seu prazo
de duração é indetenninado.

• « • • V ••
•  É • • •' •• ••• »

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é resíritâ.3axalcú:jjé sêas*quotas,
mas todos respondem solidaríamente pela integralização do capital.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade é exercida pelo sócio RAIMUNDO
AFONSO RIBEIRO, com poderes e atribuições de praticar todos os atos compreendidos no
objeto social, sempre no interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, cm atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA - Fica facultado ao sócio gerente, nomear procuradores, devendo o
instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores.

CLÁUSULA DÉCIMA - Os sócios poderão, de comum acordo c a qualquer tempo, fixar
uma retirada mensal, a título de pró labore, respeitadas as limitações legais vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá; a qualquer tempo, abrir filiais e
outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por deliberação dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O &lecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer
outra situação que implique cm dissolução da sociedade permitirão ao sócio remanescente
admitir novo sócio para continuidade da empresa, devendo ser pago aos herdeiros do sócio
falecido o valor correspondente às suas quotas de capital e à sua participação nos lucros
líquidos apurados até a data do falecimento, mediante levantamento de balanço geral
específico para esse fim.

Parágrafo Único - O valor devido aos herdeiros do sócio falecido serão pagos da seguinte
forma: 20% (quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30% (trinta por cento) no prazo de
seis meses; e 50% (trinta por cento) no prazo de doze meses, tendo a contar a data do
falecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os casos omissos neste contrato sei^ resolvidos
com observância dos preceitos do Código Civil c de outros dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer ação
fiindada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Documenlo assinado digitalmenfe por JUin^A COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 04/12/2017, às 10:34.
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ALTERAÇAO N° 03 PAIIA CONSOLIDAÇÃO E ADEQUAÇAO CONTRATUAL
DA SOCIEDADE CONSENT - CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O adminisirador declara, sob as penas da lei, dc que
não está impedido dc exercer a administração da sociedade, por:Íqi ç^ectaU tu].pqi*yirtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dciâ^.âp^&qiS3,'vãdc; âiiÀia que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime lalimcnlar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussào, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas dc defesa da concorrência, contra as relações dc consumo, de fé
publica, ou a propriedade.

IL estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 03 (três) vias,
de igual teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo:

mrr. i

..Mm

^ ■'v; ,iit oíCas /
^ LiiUAia C"ISI1H*P. 'AI WAIUO

São Luis-Ma, 13 de.dt^cmbro de 2004.

LUNDO LIBÉIRO,

r^LO^Sm^A RIBEÍRÇj;
tlcílhA/iLLi/:^

ELISlRÉGINA RODRÍ(fiiES

Junta Comercial do Estado do Maranhio .
CXnWIOOOR£BtS1TlOeM.?3/ian»l
BOQ o NCWERO. JMAWrôOTZ jMrW'PrclDWlo- 04J<M7fia7-2 ÜTBgM
COKsS<T-COWTOUTOnASERVH;OSeTCTHAPl>N*Or'* sSraç
.ITOA

/  JAUWiWOWFODA SiVAABRtU
Mc^rAiMçpuL..
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' SEGUNDA kLTERACÃp QOttTR^tbAL bA^ÍRMA
CONSENT-CONSTRUTORXSÊRVlÇOS^ETERRAPlíANAGEM LTDA

CNPJ - 02.865.068/0001-69
•  ••• ■ • ,
• • •

Os abaixo assinados RAIMUNDO AFONSCJ RÍBEIRO^ brasileirft, Soltrfro, comerciante, residente e
domiciliado nesta Capital, à Alameda Perimetral Nortt* 3594,^foco F, Aptf'6<J3i,«Bequimao, portador da RG n°
12651793-2 SSPMA c CPF n° 336.897.763-68. e SUZANA DA FONSECA SILVA, brasileira, solteira,
comerciante, residente e domiciliada nesta Capital, à Alameda Perimetral Norte, n" 3594, Bloco F, Apt° 602,
Bequimão, portadora da RG n° 1.692.589 SSPMA e CPF n" 475.256.653-20, únicos sócios da firma CONSENT -
CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA, estabelecida nesta Capital à Rua 05, n" 06, Sala
308, Edifício São José de Ribamar, São Francisco, inscrita no CNPJ sob n® 02.865.068/0001-69 e com seu registro
devidamente arquivado na JUCEMA sob NIRE n® 21200445399 por despacho em 25.11.1998, resolvem em
comum acordo, alterar o seu Contrato Social conforme cláusulas c condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - É admitida na sociedade a Sra. ELIS REGINA RODRIGUES, brasileira, solteira,
maior, comerciante, i^identc e domiciliada nesta Capital, à 5® Travessa Dagmar Desterro, n® 340, Bairro de
Fátima, Cep 65030-180, portadora da RG n® 116856199-7 SSPMA e CPF n ° 428.442.583-87.

CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade a sócia SUZANA DA FONSECA SILVA, possuidora de 5.000
(cinco mil) cotas no valor unitário de RS l ,00 (hum real) cada, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mi! reais), que neste
ato as cede c transfere para a sócia ELIS REGINA RODRIGUES, dando plena, geral e irrevogável quitação, não
tendo mais nada a reclamar em Juízo ou fora dele.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital que era de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000 (quarenta
mil) cotas no valor unitário de RS 1,00 (hum real) cada, fica elevado para RS 100.000,00 (cem mil reais) dividido
em 100.000 (cem mil) cotas no valor unitário de R$ 1,00 (hum real) cada. O referido aumento na ordem de RS
60.000,00 (sessenta mil reais) foi integralizado neste ato, em moeda corrente do pais pelo sócio RAIMUNDO
AFONSO RIBEIRO.

PARAGRAFO ÚNICO - Com estas alterações, o capital da sociedade fica distribuído da seguinte forma:
RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO 95.000 cotas RS 95.000,00 ^
ELIS REGINA RODRIGUES 5.000 cotas R$ 5.000,00
TOTAIS 100.000 cotas RS 100.000,00 ^

CLÁUSULA QUARTA - A gerencia da sociedade e o uso do nome comercial será exercida pelo sócio
RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO.

CLÁUSULA QUINTA - Continuam inalteradas todas as demais cláusulas do contrato social inicia! e posteriores
alterações, que não colidirem com as da presente alteração contratual.

E, estando os sócios Justos e contratados assinam este instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e para o mesmo
efeito, na presença das testemunhas abaixo.

.  São Luis-Ma, 05 de agosto de 2002. a \ Cí a i

^\F0|ISÕ RlBElRpi ^ 'SUZlÀNA DÃFONSECA SILVa'

Testemunhas:

3ÍNA RODRIGUES

Aiysson Jor^ Silva Costa
Rg: 12768591999-5 SSPMARg: 12768591999-5 SSPMA jíKk. junta comercial do estado oo maranhão
^  ̂̂»CE«TIFICO o REGISTRO EM; 07/OM002

Tarsis Soares Barbosa ^ ^ °°s"wiels e
Rg: 14299562000-5 SSPMA . íemwIanamm"™"' jaldoantoniooa silvaabreu
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA FIRMA: {
CONSENT-CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA

CNPJ- 02.865.068/0001-69

*: ; : .•*. :•••
•  : : : :

•• •• :: : ■ • • . : : : ;
Os abaixo assinados RAIMUNDO AFOÍíSO"kIBEIRO*'brasileiro, solteiro,

comerciante, residente e domiciliado nesta Capitai, à Alameda Perimetral Norte, n.® 3594,
Bloco F, Apt" 602, Bequimào, portador da RG n.® 12651793-2 SSPMA e CPF n."
336.897.763-68, e SUZANA DA FONSÊCA SILVA, brasileira, solteira, comerciante,
residente e domiciliada nesta Capital, à Alameda Perimetral Norte, n.® 3594, Bloco F, Apt®
602, Bequimão, portadora da RG n.® 1.692.589 SSPMA e CPF n.® 475.256.653-20, únicos
sócios da firma CONSENT - CONSTRUTORA ^VIÇOS E TERRAPLANAGEM
LTDA, estabelecida nesta Capital à Rua 05, n.®'Ü6, Sala 308, Edifício São José de
Ribamar, São Francisco, inscrita no CNPJ sob n.® 02.865.068/0001-69 e com seu registro
devidamente arquivado na JUCEMA sob NIRE n.® 21200445399'^por despacho em
25.11.1998, resolvem em comum acordo, alterar o seu Contrato Social conforme cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A atividade econômica que era Terraplanagem, Edificações,
Obras Viárias, Obras de Urbanização e Paisagismo, Perfuração e Construção de Poços de
Água, Instalação e M amitençSo Elétrica e Hidráulica em Edificações, Obras de Alvenaria e
Reboco, Impermeabilização e Pintura em Geral, passa a ser: Preparação de Terrenos,
Perfuração e Execução de Fundações Destinadas a Construção Civil, Terraplanagem,
Edificações (residenciais, industriais, comerciais e de serviços). Obras Viárias, Obras de
Urbanização, Obras de hrigação, Construção de Redes de Água e Esgoto, Perfuração e
Construção de Poços de Água, Construção de Estações e Redes de Distribuição de Energia
Elétrica, Manutenção de Redes de Distribuição de Energia Elétrica, Construção de
Estações e Redes de Telecomunicação, Instalação e Manutenção Elétrica em Edificações,
Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de Ar-Condicionado, de Ventilação e
Refrigeração, Instalações Hidráulicas, Obras de Alvenaria e Reboco, Impermeabilização e
Serviços de Pintura era Geral, Outras Obras de Acabamento da Construção Civil.
CLÁUSULA SEGUNDA - Continua inalteradas todas as cláusulas do Contrato inicial da
sociedade, que não colidirem com as do presente instrumento de alteração contratual.

E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 04
(quatro) vias, de igual teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo:

*  T\ à T*

RAIM

São Luis-Ma, 21 de janeiro do 2000.

UNDtyAFOf^O
^ mpia-ja*:nJU/jzx.
LO WáÃNA DA FONSECA SILVA

Testemohas:

■

í^rsis Soares Barbosa j.Z6Z.2^& :í:ífyr?^
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO 00 COMÉRCIO
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO 00 COMÉRCIO

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO

CLAUSULA 1.' - NOME COMERCIAL. SEDE E FORO

B TERCONSENT'- CONSTRUTORA SERVI
Nonie Canigrcltl • •

RUA 05, NÇ 06, SALA 308, EDIFÍCIO SAO JOSÉ DE RIBAMAR - SAO LUIS-MA
S«ic 'Cnatiecs Ccnvitlo - Ru». PiKé. Av. D4ii'B N? • umBtsfntnie/MunielBla) '

MA, 65076-390
UP CÍP

SAO LUIS-MA
Fdiq lMurlOiD'0.

CLAUSULA 2* - CAPITAL SOCIAL

40.000 1,00 ■ 40.000,0040.000,00

CaBlItl < InKBiaUtBt

VaiB< UmihiorCei» fRt)

40.000,00 ■
1éial ds Casual (Rt)

Caplul tnugiabrédo [R»

QUARENTA MIL REAIS,
Capllal Total (pst ultntol

40.000,00 - -
Em MoedA Em 8«a& M6«eis * Em Btnt *

INTEGRALI2AD0 NESTE ATO, EM MOEDA CORRENTE DO PAÍS.
4  dl irrigfiUriclo

Ovudf iffti

CLAUSULA 3.' - PRA20 DE OURAÇAO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL

/  /
Meto dl Aiívidddfl

I  Indilirminado Odiermírido at<, /  / 3'1' /12>/
TtmiínB do EawefelB

SoclBl

CLAUSULA 4* -• RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cãda sócio nas obrigações assumidas pela sociedade está limitada ao total do ca>
pitai sociat.

CLAUSULA 5.' - OBJETO SOCIAL

TERRAPLANAGEM, EDIFICAÇÕES, OBRAS VIÃARIAS, OBRAS DE URBANIZAÇAO e
PAISAGISMO, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÃGUA, INSTALAÇÃO e
MANUTENÇÃO ELETRICA E HIDRÁULICA EM EDIFICAÇÕES, OBRAS DE ALVENA -
RIA E REBOCO, IMPERMEABILIZAÇÃO E PINTURA EM GERAL.

OocwrnentfrBWInBdaTíiBtelmemsiíWTOllMTAsOOhlBRCIALDO ESTADO DO MARANHAO em 04/12«)17. às 10:34.
A  através do protocolo n»; 170678067
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Documento assinado digitalmente por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAo em 04/1M017, ̂ s 10:34.
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
DEPARTAVENTO nacional de registro 00 COMÉRCIO

Sistema nagional de Registro do comércio

RARA USO 00 REGISTRO OE COMÉRCIO

CLÁUSULA 6* - GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL

A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos pelo(s) sócio(s) índicadois) na forma
deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da sociedade.

CLÁUSULA 7.* - RETIRADA "PRO-LABORE"

/ Os sócios poderãoi de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerèn-
, *y cia. a titulo de "pro-labore", respeitadas as limitações legais vigentes.

ÍCLÁUSULA 8.* - LUCROS E/OU PREJUiZOS

\  Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término do exercício social serão reparti
dos entre os sócios, proporcionalmente ás cotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia,
optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros.

CLÁUSULA 9.* - DELIBERAÇÕES SOCIAIS

As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios
- cotistas que detenham a maioria do capital social.

CLÁUSULA 10 - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabeiecimantos, no pais ou fora dele, por ato
de sua gerência ou por deliberação dos sócios.

CLÁUSULA 11 - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que implique em dissolução da socieda
de permitirão aois) sócíolsl remanescentels) admitíriem} novo(s) sóciols) para a continuidade da empresa,
na forma abaixo:

NO caso de falecimento-de um dos sócios, não acarretará na dlssoljj
ção da sociedade.
Parágrafo Primeiro; No caso de'falecimento o sócio remanescente • ,•

providenciará a seguir as devidas alterações neste contrato, sem
que-isso implique na modificação da sociedade; admitindo novo só
cio em virtude da vaga ocorrida.

Parágrafo Segundo; Os .haveres do s'©cio falecido, serão pagos aos'
herdeiros òu a quem de direito/ mediante um levantamentodde Balan'
ço na época do^evento, da seguinte maneira: 20% (vinte por cento )
no prazo de.três meses, 30% (trinta por cento) no prazo de seis
meses é 50% (cinqüenta por cento) no prazo de doze meses, tsndo a
contar da data do falecimento.

Oocum§Sffi''í&liTá8ff'aigifelWBWfií<óf??lfinWí'(SÇft,1ÊRCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 04/12«017. âs 10:34.
A autâfftÇSelRPdWte d<$Õ(nMAI9 9W4M «SfÍMSljIlWa através do. proloctHo n": 170676067
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Documento assinado dlgltalmenle por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 04/12/2017, às 10:34.
A autenUddade deste documento poderá ser consultada em tittp:/Av\vw.Jucema.ma.gov.br/consulta_cartldao atravás do protocolo n®: 170678067



MINIST|RIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO 00 COMÉRCIO
SiSTEUA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO

Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas
restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis.
E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 05 ( cinco ) vias, de igual
teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo;

ASSINATURAS/NOMES DOS SOOOS

VIMUNDO AF0NSO MBÉIRO

ÍA DA FONSECA SILVA

JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DO MARANHAO
'CER"nFÍCOCRE61StROEM: 25/11/1998

."SOB Ò NÚMERÓ: .', ■ . • .
21 2 0044-539 9 iL - •• •

;  sI  u

I  o
'  o

Protocolo: .9S/014'424-8
MÕNICA SEZERfÚ DA RÓCHÃ

SECRETARIO GERAL-

I  SãElâsiiiiiüáíikíi-rlJá • -

TESTEMUNHAS:

Ass.; ̂
Nome:y>^r. /O y'-:íÍP//r7/9

Fotmul«iio Uiovuo pet* INJtMRC Nr 22 d« 9/IOrl9B2

IILIM-' SlVlUIAnOLTQIVRUJk«SOUtiO.»-IMSCR.BT.iMM»7-CKenUei/Dg«l«-CNiin(U-SP



CERTIFICADO
, 10IS21fl«9216»S

PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2021

ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ

31378001

RAZÃO SOCIAL

02.865.068/0001-69

NUMERO DE CONTROLE

92120211926011

CONSENT-CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LIDA

NOME FANTASIA

CONSENT-CONSTRUTORA SERV E TERRAPLANAGEM

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBIUÁRIA

AV DOS HOLANDESES ED.CENTURY MULT1EMP.S.307 N® 14, SAO MARCOS
65000000-SAOLUIS-MA

I mI

CNAE Principal e Socundários
412040000 • CONSTRUÇÃO OE EDIFÍCIOS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima eiencadas e flrma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambientai e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSiVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE: 31/12/2021 4236CC1FAA33E0F3911AF811D0B483F8



CERTIFICADO

10202100921255^1

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00006006462021

Validade; 03/08/2021

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO HSCAL RELATIVO A PESSOA
DICA. DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.2:89,„DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

CNPJ: 02.865.068/0001-69

DADOS DA PESSQÀJUR&ICA

Inscrição Munidpal: 31378001

Razão Sodal: CONSENT-CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

412040000 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

ENDEREÇO DE LOCAUZÀCAO

Logradouro: AVENIDA DOS HOLANDESES

Complemento: ED.CENTURY MULT1EMP.S.307Número: 14

Bairro: SAO MARCOS

Município: SAOLUIS-MA CEP: 65000000

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 05 de abril de 2021 7s 15:58, sob o código de
autenticidade n" 1249054EDFBFE15824F3C62A26A78229.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz,saoluis.ma.gov.br/validacaocertidaQ.

"NÃO E VÃIJDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."



CnJUitiu íí-ajüU/a iUi üâuuu

Rtsuilido da Valldiçío <U Ctrtidio Negativa de UbHe

CERTIDÃO VALIDAI

N» da CertldSo: 169761/21

Data de Validade: 06/10/2021

OaU de EmIeaSo: OB/Oã/2021 01:14:20

Irtacriçao Estadual: 121681327

CPP/CNPJ: 0286S068000169

RazSo Sodal: CONSENT CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA



C=íiU'Mi/ iin ÜMdJ AUtU

RMultado da ValWtçie da Caitidfo K^rHhfaDIvIdMUva A DhrtUAttva

CERTIDÃO VÁLIDA!

N» da CartldSo: 047077/21

Data da Validada: oe/11/2021

Data de EmlMiD! 09/07/2021 13:21:39

Inaerifio Estadual! 1216B1327

CPF/CNPJ: 02865060000169

RaziQ Sodal: CONSENT CONCTROTDRA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA
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Rtiunado da Conaulta SIHTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO
CGC: 02.655.068/0001-69 Inacrfçfio Estadual: 12.168132-7
RaxSo Social: CONSENT CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE DOS HOLANDESES

Número: 14 Complemento:
Bairro: SÃO MARCOS

Município: SAO LUIS UF: MA
CEP: 6S076300 DDD: Telefone: 32275698

INFORMAÇÕES COHPLEHENTARES
CNAE
Principal:

4221903 - MANUTENÇÃO OE REDES DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA
ELÉTRICA

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

7112000 SERVIÇOS OE ENQENHAIUA

. ALUGUEL DE MÃQUINA5 E EQUIPAMENTOS PARA C0N5TRUÇÃ0 SEM OPERADOA. EXCETO

.andaimes

4120400 CONSTRUÇÃO OEEDlPfCIOS
4311601 . OEMOUÇÃO DE EDIFlaOS E OUTRAS ESTRUTURAS

4311602 PREPARAÇÃOOECANTEIROEUMPEZADETERAENO

4391SOO 0MA5 DE FUNDAÇÕES

431260D PERFURAÇÕES £ S0NDA5ENS

4313400 Q6RAS DE TERRAPLENAGEH

4211101 CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FERROVIAS

4213600 OBRASDEURBANIZAÇÃO-RUAS.PRAÇASECALÇAOAS

IN5TA1AÇÃ0. MANUTENÇÃO EI^ARAÇÃO DE ELEVAOORB, ESCADAS E ESTEIRAS
ROLANTES.

4222702 OSRAS OE IRRIGAÇÃO

437}7ni I33K5TRUCÃO DE REDES DE ABASlEaMENTO DE ÃGUA. COLETA DE ESGOTO ECONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
43»1D5 ^ PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÃSUA

41733a} INSTALAÇÃO E HANirTENÇÃO OE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONOiaONAOO, DE:  jMíiíí ■ VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

: 4399103 OBRAS OE ALVENARIA

4330494 SERVIÇOS DE PINTURA OEBDIpfaOS EM GERAL

4110407 INSTALAÇÃO DE PORTAS. lANElAS. TETOS. DIVISÓRIAS E ARMAHIOS EMBUTIDOS DE
QUALQUa MATERIAL

.4330499 OlHRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

3612290 COLETADERESIDUOSPERIGOSOS

7119701 SERVIÇOS DE CARTOGRAFU, TOPOGRAFIA £ CHIO^IA

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data deste Situação Cadaatral: 15/10/2020

OBAIOAÇÕES
NFe o partir de (CNAE s):
EOF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013,
CTE a partir de:

Observação: Os dados acima cslão baseados em informaçSes romccidas pelo próprio
contribuinte cadastrado, Nio valem como certidão de sua efetiva existincia de fato e de
direito, não são oponívels á Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária
derivada de operaçSes com ele ajustadas.

Data da Consulta: 27/07/2021
Númoro da Consuila;

''iüLM • I (n.' f .nj'



BRASIL Acesso à informação

Recerta Federal

Participe Serviços Legislação Canais

Confirmação de Autentícidade das Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 02.865.068/0001-69

Data da Emissão : 27/01/2021

Hora da Emissão : 05:35:17

Código de Controle da Certidão : 2764.990C.QD02.DF95

Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 27/01 /2021, com validade até 26/07/2021.

Página Anterior



Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes ) início | V -1

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 02.865.068/0001-69

Razão social: CONSENT CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA

Data de

Emissão/Leitura

23/04/2021

^^4/04/2021
16/03/2021

25/02/2021

06/02/2021

18/01/2021

30/12/2020

11/12/2020

22/11/2020

03/11/2020

15/10/2020

26/09/2020

07/09/2020

/-<9/08/2020

31/07/2020

12/07/2020

23/06/2020

20/04/2020

25/03/2020

06/03/2020

16/02/2020

28/01/2020

09/01/2020

21/12/2019

02/12/2019

13/11/2019

25/10/2019

06/10/2019

17/09/2019

29/08/2019

Data de Validade

123/04/2021 a 20/08/2021

i 04/04/2021 a 03/05/2021
16/03/2021 a 14/04/2021

25/02/2021 a 26/03/2021

06/02/2021 a 07/03/2021

18/01/2021 a 16/02/2021

30/12/2020 a 28/01/2021

11/12/2020 a 09/01/2021

22/11/2020 a 21/12/2020

03/11/2020 a 02/12/2020

15/10/2020 a 13/11/2020

26/09/2020 a 25/10/2020

07/09/2020 a 06/10/2020

19/08/2020 a 17/09/2020

31/07/2020 a 29/08/2020

12/07/2020 a 10/08/2020

23/06/2020 a 22/07/2020

20/04/2020 a 19/05/2020

25/03/2020 a 23/04/2020

06/03/2020 a 03/07/2020

16/02/2020 a 16/03/2020

28/01/2020 a 26/02/2020

09/01/2020 a 07/02/2020

21/12/2019 a 19/01/2020

02/12/2019 a 31/12/2019

13/11/2019 a 12/12/2019

25/10/2019 3 23/11/2019

06/10/2019 a 04/11/2019

17/09/2019 a 16/10/2019

129/08/2019 a 27/09/2019
' in/nft/oniQ « nn/noíonio

Número do CRF

2021042300535551141430

, 2021040400264000849766

2021031600612849929304
1

2021022500555554950150

12021020601072106018849

I 2021011800443619155509

' 2020123001044233078702

2020121101251978481952

2020112204323340547027

2020110301011098017741

20201O1501101159376654

2020092601225627809307

2020090701230176125241

2020081901293742292088

.2020073101235298904915

; 2020071200533376342520

i 2020062301222748406261

12020042014353872998984

2020032500494805012936

I 2020030601145935218514

2020021600563201304767

2020012801342381520500

2020010901375954415852

2019122101212507281920

2019120200474777041447

2019111318182095842733

2019102501481726254029

2019100600561070114565

2019091702051172864810

12019082902034347654303
I on^of^R^nn1/lBC70/lnROR•an



Emissão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

31/03/2001

28/02/2001

31/01/2001

31/03/2001 3 30/04/2001

28/02/2001 a 31/03/2001

31/01/2001 a 28/02/2001

Resultado da consulta em 27/07/2021 11:38:26



Pàçina 3 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO THAHAl.liü

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSENT - CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 02.865.068/0001-69

Certidão n°: 81494/2021

Expedição: 04/01/2021, às 14:24:47

Validade: 02/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CONSENT - CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTOA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n® 02.865.068/0001-69,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Düwiiiaa a âOTestôaaj. cn«Jtí!tst.jus.br



AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

PROTOCOLO: 200217666

DATA DO PROTOCOLO: 19/03/2020

NÚMERO OE REGISTRO: 21200446399
ARQUIVAMENTO: 20200217666

EMPRESA; CONSENT- CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA - EPP

—--Balanço (htt(M:/^'ww.emprosataca.ma.govJK/s)ofocil/coniralo-soeiaVdownlO0O-ooniraio-
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BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2019

CONSEHT CCHSTROTORA SERVIÇOS B TBRBAFLAHASEM LTDA BPP

AVENIDA DOS BOLANDBSSS, N 14, SALA 307, ED. CSKTDRY HDLTIEKPRBSARIAL, BAIRRO: SAO MARCOS,

ahO LDiS - KA, CEP: 65.07fi - 300

CNPJ; 02.865.068/0001-69 NIRB: 21200445399

ATIVO CnCCOIJtMTl

DISPOHIVBl.

BANCOS C/ HDVZMSBIO

1.330.352,77

3.S«7,14 1.333.B>9,»1

C4a.i42,ia 1.982.042.os

ATIVO tAO CmOOUUITB

IKOBILIBACO

isincios K cokstboçObs

MAQOINAS K I00SFAMBHTO8

VKÍCOUU

EQUISAMKHTOS OB PDOCBSSAKBnO BB OADOS

COMmADORBS

7U.234,U

608.125,22

352.223,73

51.629,61

1.760.300,88

TOtAL M ATIVO
3.742.342,97

9AS8IVO CIBCBUWTB

OBRlSAÇOlS CCHUtCXAlS

WBMtCtlWBBa

OBMeAçOBS TIUBALHISTAS B mBVUBMCXAAIAS

IKBS A MCOLaBR

rors A RBCOLBBR

SALAAIOS A FAOAR

oaibaçObs fiscais

noosios A FAOAA

FAiRncmo uooiBo

CAPITAI. aOCIAI.

BASSAVA FARA CCOITINSSICIAS

BBSERVA OB lOCROS FARA BXFAUSAO

LOOIOS ACOMOIAOOS

22.717,33

7.151,93

50.000,00

2.987,67

79.869,26

1.500.000,00

406.045,04

405.041,00

1.313.400,00

117.856,93

3.624.486,04

TOTAL PASSIVO 3.742.342,97

S&O tiois KA, 31 BB OBESMBItO Dl 2019

RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 336.897.763-68

CARLOS ALBERTO AGUIAR JÚNIOR

CPF-029.155.443-10

CRC-MA 012686/0
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DEHOKSTRAÇto DE RESOI-IADO DO EXERCÍCIO ENCERRJU>0 SM 31/12/2019
C0H8BNT CONSTRDTORA SERVIÇOS B TERRRFUUIASEM LTOA B9P

AVENIDA DOS fiOLANDBSBS, N 14, SALA 307, ED. CENTDRY W7LTIEMPRSBARIAL, BAIRRO: S&O MARCOS,
SAO LOiS - HA, CEP: S5.076 - 300

CHPJ: 02.S65.068/0001-69 KIRB: 21200445399

BXCIirA OPIMCIOHja aROTA

SKinnços prxstadcs 3.010.SOB,00

ESDOÇOBS da RlCtlTA

429,000,00

maiiA omiAcxotuu. liqoida

CDBT08 omuiaucioKkia

CUSTOS SSRVIC09 ÍBUTADOS

2.909.000,00

1.149.000,00

UICRO OSmCIOHM. BRUTO 1.420.000,00

DBSFCSRS OnMClOHMS

DUPKSRS lOtmRSTBATXVU

WCRO AHTES DA C8U,

106.600,00

1.313.400,00

CONTRIBUIÇÃO SOCTM,

LOCBO 00 IXBRCtCXO ANTU DO IR

ZMMSTO OS RIHBA

1.313.400,00

metia uguioo do ictrctcio 1.313.400,00

SAO Uts NA 31 DB OlltNBRD Dl 2019

RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO

SOaO ADMINISTRADOR

CPF: 336.897.763-68

CARLOS ALBERTO AGUIAR JÚNIOR

CPF-029.155.443-10

CRC-MA 012686/0
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ANALISE DE IHDICES DO BALANÇO 31/12/2019

CONSSHT COKSTRDTOPA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEH LTCA EPP

AVENIDA DOS HOLANDESES, M 14, SALA 307, ED. CENTORV HDLTIEHPRESARIAL, BAIRRO: SJU) MARCOS,
S&O LOiS - HA, CEP: 65.076 - 300

CNPJ :02.865.068/0001 - 69 KIRB : 21200445399

ILG (ÍNDICE DE UQUIDEZ GERAL)

IL6 = (AC + RLP)/(PC+ELP)

ILG = (1.982.042,09 + 0,00) / (117.856,93 + 0,00)

ILG = (1.982.042,09) / (117.856,93)

ILG = (16,81)

ILG (ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE)

ILC = (AC)/[PC)

ILC = (1.982.042,09) / (117.855,93)

ILC= (16,81)

IL5 = (ÍNDICE DE UQUIDEZ SECA)

ILS=(AC-ESTGQUE)/(PC)

ILS = (1.982.042,09 - 648.142,18)/(117.856,93)

ILS= (1.333.899,91)/(117.856,93)

ILS = (11,31)

ILi = (ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA)

lU = (OISPONIVEL/PC)

lU = (1.333.899,91)/(117.856,93)

ILI = (11,31)

SAO LUls MA 31 DE DEIEHBBO DE 2019

RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO

SOaO ADMINISTRADOR

CPF: 536.597.76348

CARLOS ALBERTO AGUIAR JÚNIOR

CPF- 029.155.443-10

CRC-MA 012686/O
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AMUISB Dg IHDICES DO BALANÇO 31/12/2019

COHSENT CONSTRUTORA SERVIÇOS B TERRAPLAWUSEH LTDA BPP

AVENIDA DOS HOLANDESES, N 14, SALA 307, BD. CENTURX HULTIBKPRB3AR1AL, BAIRRO: SAO MARCOS,

SAO LUÍS - HA, CBP: 65.076 - 300

CHPJ :02.665.066/0001 - 69 HIRB : 21200445399

lET ( índice de endividamento total )

lET = (PC + ELP) / (ATIVO TOTAL)

ÍET = (117.856,93 + 0,00) / (3.742.342,97)

lET = (117.856,93) / (3.742.342,97)

ÍET:: (0,031)

ISG (ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL)

ISG = (ATIVO TOTAL) / ( PC + ELP )

ISG = (3.742.342,97) / (117.856,93 + 0,00)

SAO LUtS HA 31 ps ISZEKWO OE 2019

RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 336.697.763-68

CARLOS ALBERTO AGUIAR JUMOR

CPF-029.155.443-10

CRC-MA012686/O
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CONSENT. CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA
Notas explicativas às demonstrações financeiras

31 de dezembro de 2019

1.0 CONTEXTO OPERACIONAL

A Empresa CONSENT • CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPUNAGEM LTDA, é uma sociedade
limitada, passou a ter Início das suas atividades a partir de 25 de novembro de 1998. Atua na área de
construção de edifícios no Estado do Maranhão, Foi fundada por Raimundo Afonso Ribeiro; A função da
construção civil é ajudar a desenvolver o bem estar da sociedade, preservando o meio ambiente, por meio
de obras de engenharia civil nos segmentos de infí-aestrutura e edificações.

(*) Informações não auditadas

2.0 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Declaração de conformidade da Administração

As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as práticas
contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos

Contábeis (CPC), aplicáveis a pequenas e médias empresas (NBC TG 1000 (RI)) e evidenciam todas as
informações relevantes próprias das demonstradas financeiras, e somente elas, as quais estão
consistentes com as utilizadas pela Administração na sua gestão.

Em 13 de agosto de 2019 foi autorizada pela Administração da Empresa a conclusão dessas
Demonstrações financeiras.

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

at Caixa, equivalentes de caixa e aplicações financeiras mantidas até o vencimento:

Caixa e equivalentes de caixa consistem em caixa (numerários) e contas bancárias.
As aplicações financeiras consistem em investimentos de curto prazo com liquidez imediata, em montante
conhecido de caixa e com baixo risco de variação no valor de mercado, que são mantidos com a finalidade
de gerenciamento dos compromissos de curto prazo da Empresa.
Esses investimentos são avaliados ao custo, acrescidos de juros até a data do balanço e
marcados a mercado, quando aplicável, sendo o ganho ou a perda registrada no resultado do período.

bíEstoques: Os estoques são avaliados ao custo médio de aquisição, construção ou extração, não
excedendo ao valor de mercado.

c) Imobilizado: bens do imobilizado são registrados ao custo e depreciados pelo método linear,
considerando-se a estimativa de valor residual e da vida útil econômica dos respectivos
componentes. Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios
econômicos. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido.

d) Passivo Circulante e Não Circulante: Demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis,
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações cambiais e monetárias incorridos
até a data do balanço. Conforme avaliação da Administração, os saldos das contas de Fornecedores de
curto prazo, não sofreu nenhum ajuste para valor presente.

e) Fornecedores; São registrados nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou
serviços.
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f) Obrigações Tributarias: São registradas nessa conta os tributos a pagar peia empresa, sejam eles
tributos próprios ou retidos na fonte.

g) Obrigações Trabaihistas: São registrados nessa conta os encargos sobre folha de pagamento a pagar
bem como, os encargos retidos a pagar.

h) Apuração do Resultado: Resultado foi apurado segundo o regime de competência. As receitas de
prestações de serviços são mensuradas pelo valor justo e reconhecidas quando for provável que
benefícios econômicos futuros fluam para Construtora Consent e assim possam confiavelmente
mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os ativos e passivos e suas realizações estão
reconhecidas no resultado.

4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários, investimentos de curto
prazo de alta liquidez e com risco insignificante de mudança de valor.

S. ATIVO NÃO CIRCULANTE (IMOBILIZADO)
A Empresa não possui bens dados em garantia ou compromissos contratuais advindos da aquisição de
ativos imobilizados.

Conforme requerido pelo pronunciamento técnico CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos a
Administração revisou o valor contábil liquido dos ativos com o objetivo de identificar e avaliar eventos ou
mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, e concluiu que a Empresa não
possui indicadores de deterioração ou perda de seu valor recuperável.

NOTA 5 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)
Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de fornecedores em
geral, obrigações fiscais-empregaticlas, tributárias e outras obrigações, bem como as provisões sociais.

NOTA 6 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO
O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, acrescido
do resultado do exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, enquanto não
computados no resultado do exercício em obediência ao regime de competência, as contrapartidas de
aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sua
avaliação e preço de mercado.

NOTA 7- RECEITAS (Resolução CFC No. 1.187/09)
O Superávit do exercício de 2018 será incorporado ao Patrimônio Social em conformidade com as
exigências legais estatutárias e a Resolução CFC n" 1.409/12 que aprovou a NBCITG 2002 em especial
no item 14 que revogou a Resolução CFC n® 877/2000 (NBCT 10.19) que descreve o superávit ou déficit
do exercício deve ser registrado na conta do Patrimônio Social

NOTA 8 - OUTRAS RECEITAS / DESPESAS (FATOS EXTRAORDINÁRIOS)
Conforme a Resolução 1.152/09 que aprova NBC TG 13 e 1.157/09 que aprova CTG 02 e a Medida
Provisória

No. 449/08 (atual Lei 11.941/09) as receitas e despesas não operacionais foram classificadas no Grupo
"Outras Receitas / Despesas" no gmpo operacional.
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NOTA 11 - DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

O Superávil do exercido de 2019 será incorporado ao Patrimônio Social em conformidade com as
exigências legais, estatutárias e a Resolução 1.409/12 que aprovou a ITG 2002.

RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF; 336.897.763-68

CARLOS ALBERTO AGUIAR JÚNIOR

CPF-029.155.443-10

CRC-MA012686/O
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ASSINATUI^ ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSENT- CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA - EPP

consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

02915544310

33689776368

CARLOS ALBERTO AGUIAR JÚNIOR

RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO

JUCEMA

CXHTiriCO o REGISTRO EM 19/03/2020 11:44 SOB H* 202002176S6.
EROTOCOIO: 200217666 DS 19/03/2020. CÕOIGO DE VERIFICAÇÃO;
12001291424. HZRE; 21200445399.
CWSKHT- COHSTRCTTORA SERVIÇOS B TERRAFUVHXSEM LTOA - B9F

Ult«n ThsrBSft Rodrigua* Nandonça
sbcretXrza-seral

SiUl LUtS, 19/03/2020
www. a::^raaa{«cll .ma. qov. br



AUTENTICIDADE DE LIVROS

PROTOCOLO: 200217682

DATA DO PROTOCOLO: 27/03/2020

NÚMERO DE REGISTRO: 21200445399

EMPRESA: CONSENT- CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA - EPP

Termo de Autenticação (http8://www.empresafacil.ma.gov.br/slglacII/(»nlrato4oclBl/download-contratt>-

ol9tronIco/arqülvo/V6VybW9fQXV0ZW50aWNhY2FvXzfwMDlKNzY4MI5wZGY=/download/2/p6SSoa/17S22/co_pretDColo/MAE2000240299)



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

iogs^ nol fOLinü or

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DiAS CARNEIRO LOPES FiLHO, sob a autenticidade n'
12001252577 em 27/03/2020, protocolo 200217682. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá
ser acessado o Portai de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o número de autenticação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Identificação de Empresa

CONSENT- CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA - EPP

21200445399

02865068000169

Município: São Luís

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

l  Digitai
' DiARiO

Período de Escrituração: | 01/01/2019 - 31/12/2019

Asslnante(8)

33689776368

02915544310

Nome

RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO

CARLOS ALBERTO AGUIAR

JÚNIOR

CRC/OAB
1IHIf IIIMIMIB-

MA-012686/0-1

JUCEMA

CERTIFICO A AUTEHTICAÇJIO EM 27/03/2020 00:57:14 SOB H*
2120044539».

PROTOCOLO: 2002176B2 DE 17/03/2020. CãOIGO DE VERinCAÇllO:
12001380541. MIRE: 2120044S399.
C0H8EHT- C(»ISTRÜTORA SERVIÇOS E TERRWLM»SEM LTDA - EPP

ANSEU40 DIAS CARNEIRO LOPES FILBO

RESPONSÁVEL PELA AtrTENTICAÇÁO
SÁO LOtS, 27/03/2020

A validade deste documento, se impressa, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos
portais. Informando seus respectivos códigos de verificação.



CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

DOCUMENTO V^RCADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.



Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo DOS HOLANDESES, 14, SALA 307, ED. CENTURY
MULTIEMPRESARIAL, SÃO MARCOS - São Luís/MA - CEP 65076-300

NIRE 21200445399

CNPJ 02.865.068/0001-69



Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20200217666 19/03/2020 BALANÇO

310 20191144649 29/10/2019 OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

901 20190960450 01/07/2019 PROCURACAO

310 20190345063 16/05/2019 OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

223 20190074671 21/02/2019 BALANÇO

901 20180353730 05/04/2018 PROCURACAO

901 20180353721 05/04/2018 PROCURACAO

901 20180348663 04/04/2018 PROCURACAO

223 20180023071 21/02/2018 BALANÇO

316 20171270614 12/12/2017 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

901 20170211860 12/05/2017 PROCURACAO

223 20170532526 03/05/2017 BAUNCo ;

902 20160589070 19/09/2016 LEVANTAMENTO DE

INDISPONIBILIDADE DE COTAS

223 20160435773 31/05/2016 BALANÇO

318 20160337496 18/05/2016 REENQUADRAMENTO DE EPP

COMO EMPRESA

902 20160233020 03/02/2016 INDISPONIBILIDADE DE COTAS

316 20150591136 03/12/2015 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

223 20150312113 29/04/2015 BALANÇO

002 20140453393 01/07/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

223 20140319069 12/05/2014 BALANÇO

223 20130062979 25/01/2013 BALANÇO

002 20120262053 26/04/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

223 20120042355 19/01/2012 BALANÇO

223 20110126734 28/02/2011 BALANÇO

223 20100015875 19/01/2010 BALANÇO

223 20090266250 02/06/2009 BALANÇO

002 20060322837 21/09/2006 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

002 20040479072 23/12/2004 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

002 20020237146 07/08/2002 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

002 000038946 23/02/2000 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

090 21200445399 25/11/1998 CONTRATO

—Esta-Gertidão-foi-emitida-automatÍGamente-em-04A>7^024T-às-00i04449-{hor-ár4o-d6-Brasília)s—



Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código
TBHWNJ15.

MAC2101327449

LUn ThwBsa Rodrtgux Mendonça

Secratário(o)<>B'a<



CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.



Objeto Social

O OBJETO SOCIAL É CONSTRUÇÃO CIVIL EM EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS, INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E
DE SERVIÇOS, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. PREPARAÇÃO DE TERRENOS,
PERFURAÇÕES E EXECUÇÃO DE FUNDAÇÕES DESTINADAS A CONSTRUÇÃO CIVIL, SONDAGENS
DESTINADAS À CONSTRUÇÃO CIVIL, TERRAPLENAGEM E OUTRAS MOVIMENTAÇÕES DE TERRA. OBRAS
VIÁRIAS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO, OBRAS DE IRRIGAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ÁGUA E ESGOTO. PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUAS. CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO
DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, INSTAUÇÃO E MANUTENÇÃO
ELÉTRICA EM EDIFICAÇÕES, MONTAGEM D ESTRUTURAS METÁLICAS. OBRA DE ALVENARIA E REBOCO.
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO.
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS, INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS, OBRAS DE ACABAMENTO EM
GESSO E ESTUQUE, IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBFIAS DE ENGENHARIA CIVIL, SERVIÇOS DE PINTURA EM
EDIFICAÇÕES EM GERAL, INSTALAÇÕES DE PORTAS, JANELAS. TETOS, DIVISÓRIAS, ARMÁRIOS E
ESQUADRIAS, SERVIÇOS DE REVESTIMENTOS E APLICAÇÃO DE RESINAS EM INTERIORES E
EXTERIORES. OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; LOMPEZA URBANA, OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO, ENGENHARIA E ESTUDOS AMBIENTAL, PLANO DIRETOR,
URBANISMO E SERVIÇOS TÉCNICOS DE TOPOGRAFIA, PLANIMETRIA, ALTIMETRIA E ELABORAÇÃO DE
PROJETOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA CIVIL.

Prazo de Duração

Indeterminado

PorteCapital Social

R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) EPP (Empresa de

Pequeno Porte)
Capital Integrallzado

RS 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)

Dados do Sócio

Nome

LAISE MARINA

ABREU SILVA

CPF/CNPJ Participação no Espécie de

606.229.343-09 capital sócio

RS 37.500,00 Sócio

Administrador Término do

N  mandato

Nome CPF/CNPJ Participação no Espécie de

RAIMUNDO AFONSO 336.697.763-68 capital sócio

RIBEIRO RS 1.462.500,00 Sócio

Administrador Término do

S  mandato

Dados do Administrador

Nome

RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO

CPF

336.897.763-68

Término do mandato

Último Arquivamento

Data

19/03/2020

Número

20200217666

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Situação

ATIVA

Status

SEM STATUS



Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/07/2021, às 00:03:02 (horário de Brasliia).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código YSL1TFDH.

MAC2iai327410

Unsn ThMta RodfIguM M«fldo<iça

SecretirtD Geial



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO D S A MA
PESSOA jurídicaPESSOA JURÍDICA

Lei Federal Ni* 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 844264/2021
EmíasSo: 06/04/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: BaSZZ

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/06, conforme os dados Impressos
nesta cartldfio. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a refortda pessoa Jurídica e seu(s} responsável(is) técnlco{B] esíSo quites com suas
anuidades e demais obrtgaçdes Junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a axancer suas
etividades, dnxinscrita è(s] atribuIçãoJçSes) de $eu(s) responsáveljvels) técnlco(s).

___ Interessadoía)

Erpresa CONSENT • CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPl^NAGEM LTOA

CNPJ: 02.S66.D68/0001-69

Registro; 0000005607

Categoria: Matriz

Capitei Sodel: RS 1.500.000,00

Data do CaplUI: 01/07/2014

Faixa: 5

Atividades CNAE;

Objetivo Sodal: EDIFICAÇÕES (RESIDENCIAIS. INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E OE SERVIÇOS), DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS
ESTRtmjRAS, PREPARACAO DE TERRENO, PERFURAÇÕES E EXECUCAO DE FUNDAÇÕES DESTINADAS A CONSTRUÇÃO CIVIL,
SONDAGENS DESTINADAS A CONSTRUÇÃO CIVIL, TERRAPLENAGEM E OUTRAS MOVIMETíTACCES DE TERRA, OBRAS VlARIAS, OBRAS
OE URBANIZAÇÃO, OBRAS DE IRRIGACAO, CONSTRUÇÃO DE REDES E AGUA E ESGOTO. INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA EM
EDIFICAÇÕES, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS. OBRAS OE ALVENARIA E REBOCO, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITARIAS,
INST/MJ\CAO DE M4UNCI0S, OBRAS DE AC/^AMENTO EM 6ESS0 E ESTUQUE, IMPEREABILtZACAO e»l OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL,
SERVIÇOS DE PINTURA EM EDIFICAÇÕES EM GERAL, INSTALAÇÕES DE PORTAS. JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS, MtMARIOS E
ESQUADRIAS, SERVIÇOS DE REVESTIMENTOS E APLICACAO DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES. OUTRAS OBRAS DE
ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, LIMPEZA URBANA, OPERACAO E MANUTENÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO, PLANO DIRETOR
URBANÍSTICO, ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA CIVIL

RestrfçSes Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL SEGURANÇA DO
TRABALHO E AMBIENTAL. NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

Endereço Matriz: AV DOS HOLANDESES N 14 SL 307 ED CENTURY., MWLTIEMPRESARIAL, SAO MARCOS, SAO LUIS, MA. 65076300

Tipo da Registro; Registro Definitivo de Empresa

Data Inldat: 28/11/2000

Data Final: Irfoafinldo

Registro Regional: 0000005607EMMA

Descrição .

CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA JURÍDICA

InformsçSea/Notas

• A capacidade técnico-proflsslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervoa técnicos dos pnrflsslonals constantes de ssu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Mo: 2020 (S/5)

Autos de infração

Naca corista

Responsáveis Técnicos

Profissional: DANIEL ROCHA PEREIRA

Registro: 11091113SS

CPF: 013.054.791-30

Data Início: 10/10/2019

Data Fim: fodefinido

□ala Fim da Contraio: Indefinido

Títulos do Profissioral;

ENGENHEIRO AMBIENTAL

Atribuição; ART 2 DA RES 447 DE 22/09/2000, DO CONFEA.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Prcfisslonal: KLEBER VASCONCELOS SANTOS

Regíatm: 1101562943
CPF: 254.000.962-04

A auiBisicIdíiia deste CerUSSo pode ser vertflcada am: hnps://Cfea-ma.tllas.comJ)r/publica'. com a chave: Rnn77
impresso em: 31/05/2021 Ae 0a:22:S2 por adapt, Ip: 177.47.40.203



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO r*DEA lUI A
PESSOA jurídica

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 196S

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 844264/2021

EmIssSo: 06/04/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: BaSZZ

Data Initío: 13/01/2010

□ala Fim: indefinido

Data Fim de Contraio: indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuiçfio: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DOCONFEA.
Tipo da Responsabilidade; RESPONSÁVEL TECNII30

Sócio: RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO

CPF: 336.897.783-68

Função: EMPRESÁRIO

Sócio: UISE MARINA ABREU SILVA

a=>F: 606.229.343-09

Função: EMPRESÁRIA

A ButentícidBda daste CerlIdSo pcda ssr verUtcada sm: hnps:i;crea-majilac.corn.br;publlsa/, com a chava:
lmprftssoem:31/0S/2ll21 ás 09:2Z:K por: adapL Ip: 17747.48.203



CREA-MA ;
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

PESSOA FÍSICA
Lei Federai N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 849919/2021

EmlssSo! 07/07/2021

Validade: 31/03/2022

Chave: 0c395

CERTIFICAMOS que o pmflsslonai mendonedo encontra-se registrado neste Conseltio, nos termos da L.sl S.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dedos acime, CERTIFICAMOS, ainda, Mce o estabelecimento rtos arUgos 68 e 63 da referida Lei, que o Irrteressedo não se encontra em débito com o
CREA-MA,

Interessado(a)

Profsslcnal KLEBER VASCONCELOS SANTOS

Registro: 1101562943

CPF: 254,000,962-04

Tipo de Registro: Registro Definitivo de ProfissIonaJ (DIPLOMADO NO PAlS]

Dele de registro: 22/02/2005

"ntuloíe)

graouaçAo

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 OA RESOLUÇÃO 218, □£ 29/06/73, DO CONFEA.
Instituição de Ensino: INEXISTENTE

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FlSICA

Infannaç&ea I Motns
- A lalsificaçâo deste documento eonstltui^s em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(e) autorja) i respectiva ação panai,
- CERTIFICAMOS que caso ecorra(m) aKereçãoJõea) no(a) elementofa) coitUdo(a) nesta documente, esta Certidão perderá a sua validade
para todos oe efeitos.
• Esta certidão perderá a validade, caao ocorra qualquer atteraplo posterior doa elemento* cadaitrals nela eentidos.
• Válido em todo terrltórto nacional,

Última Anuidade Paga
Ano: 2021 (1/1)

Autoe de Infração
Nada consta

Haaoenaabilidadea Técnicas .

Emprese: SAGA ENGENhtARlA LTDA
Registra: 000Q0OB630

CNPJ: 09.020.790/0001-41

Data Inicio: 24/03/2009
Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contraio: Indefinido

Tipo da Responsabindada; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: CONSENT • CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLAfiiAGEM LTDA
Registro: 00C00O5607
CNPJ: 02.865,068/0001-69

Data Inldo: 13/01/2010
Data Fim: Indefinido

Data Rm de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabllldede: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: DIMENSÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
RogIsUo: 0000051463
CNPJ: 41.503,939/0001-58

Data Inicio: 09/03/2009
Data Fim: Indefinido

Data Rm de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVB. TÉCNICO

AsuCenBddBSBdeslaGenldéo poda ser verificada em: hnps://oeB-nia.sKec.caraer/publlcar. com a chave: 0c39E
Impieuo em: 07/D7/2(K1 és 19:15:32 poradapt, Ip: 201.20.95.138



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973

Página 1/9

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

808734/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional WILI.Y CARVALHO LIMA referente â(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade
Técnica -ART abaixo descrimlnada(s):

ProfiBsronal: WIUY CARVALHO UMA

Registro: 1104565226 RNP: 110456S226

Titulo profissional: ENGENHEIRO INDUSIRIAL-ELETRICA

Niimero da ART: MA2019022B142 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada 04/01/2019 Baixada em: 04/01/2019

Forma de registra: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONSENT -CONSTRUTORA SERVIÇOS ETERR/tPLANAGEM LTDA

Contratante: PREFETrURA MUNICIPAL DE TUNTUM / MA CPF/CNPJ; 06.136.911/0001-66

Endereço do contratante: RUA Frederico Coelho N°:411

Complemenlo: Bairro: CENTRO
Cidade: TUNTUM UF: MA CEP: 65763000

Contato: Celebradoem;20/02/2017

Valor do contrato: RS 1.814.432,70 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBUCO
Ação Institutíonal: Outros

Endereço de obra/serrtço: AREA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM N°: SN
Comfriemenio: Bairro: CENTRO
Cidade: TUNTUM UF: MA CEP: 65763000
Data de Inicio; 20/02/2017 Conclusão efetiva: 03/01/2018

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM I MA CPF/CNPJ; 06.138.911/0001-68

Atividade Técnica; 1 • ATUACAO ATMDAOES DE A.R.T. -> |iiB0302 - REDE OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRIGA 53 -ETSCUCAO 65.00

unidade: 1 ■ ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #B11Ü2 - ILUMINAÇÃO 63 - EXECUCAO 115.00 unidade;

ObaervaçOea

REFERENTE AOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PiJBUCA OA SEDE 00 MUNICÍPIO DE TUNTUM / MA.
CONFORME O CONTRATO CELEBRADO NO PREGAO PRESENCIAL N° 027/2016.

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP: 65763000

. Informaçòee Complementaree

CERTIFICAMOS, iirwlmNte, que se encontra vinculedo à presantà CertldSo de Acervo Ttoilco - CAT, o atestado contando 6 folha(s], expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão dea btfonnaçfies nele constantes.

Certidão da Acervo Técnico n* 808734/201S

15/01/2019,14:49
AaOSA

A Certidão de Acervo Técnico {CAT] à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profisslonal da pessoa {uridica
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser
Integrado ao seu quadro técnico por melo de deâaração entregue no
momento da habHitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
aprasantedo em cumprimento 6 Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
JuridlcB contratante, a quem cabe a responsablJldade pela veratídads
e exatidão das In/ormaçOes nele constantes. É da responsablUdade
desle Conselho a verHlcação da atividade profissional em
conformldede cwn a Lei n* S.194/68 e ResoluçAea do Conselho
Federal de Engenharia a Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, eeso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nele contidos.

Fica(m] Exduldofs), no entanto, o(s) senriçofa) eujse atribuições não
competem ao(s} profisslon8](l8) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: httpsV/crea-
mB.BltBC.com.br/publlco/, com a chave: AaOSA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 da JUho.n'2t4. Centra. Sío Uiis/MA

Tet: r 85 (96} 2106.8300 Fax; r 55 (98] 2108-6300 E.meU; taleconoftcoigcrftams.oro.tx

I CREA-MA

ImprMfto em: 1s/01Q019» è« 15:59. Cv
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P«#fpjcum

TUNTU

I Tempo do Nevou ConquIeiMl

Prefeitura Municipal de Tuntum
CNPJ: 06.138.911/0001-66

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos com o intuito de comprovar a realização de atividades técnicas para os fins de
emissão de Certidão de Acervo Técnico que a empresa CONSENT - CONSTRUTORA SERVIÇOS E
TERRAPI^NAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob o n". 02.665.066/0001*69. com sede à Avenida dos

Holandeses, 14 • saia 307 - Ed. Centuiy Multiempresaríal, São Marcos, São Luis / MA, através do responsável
técnico o Engentieiro Industrial Elétrico WIÜ.Y CARVALHO LIMA, CREA N*. 1104565226, prestou à
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM • MA, insr^ita no CNPJ sob o n." 06.13e.911/0001-66, situada à Rua
Frederico Coelho n°. 411, Centro, CEP: 65763-000, Tuntum I MA os serviços abaixo relacionados, de foma
satls^tóría, com es seguintes caracteristicas:

•  Serviços: Manutenção da Rede de Iluminação Pública da Sede do Município De Tuntum / MA
Conforme o Contrato celebrado no Pregão Presencial N° 027/2016.

•  ART;MA20190228142

•  Initío: 20/02/2017

•  Rm: 03/01/2019

ATESTAMOS. AINDA, QUE OS COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELA EMPRESA FORAM

CUMPRIDOS SATiSFATORIAMENTE, NADA CONSTANDO EM NOSSOS ARQUIVOS QUE O DESABONE

COMERCIAL OU TECNICAMENTE.

PI.AVn.n* ORÇAMENTARIA

discriminação

MATERIAIS

LAMPADA FLUORESCENTE 20 W, LUZ DO DIA. FLUXO LUMINOSO 1.060
Lm. REND. 33 LmW, TEMP. DE COR 5.000" K. VTDA ÜTIL MÍNIMA
7.500HnrM.
LAMPADA FLUORESCENTE ÍO W, UJZDO DIA, FLUXO LUMINOSO 2.700
Lm. REND. 67 LmAV. TBMP. DE COR 3.000" K, VIDA triU MINIMA
12.000HaiaiL
LAMPADA LUZ MISTA DE I60W. TONALIDADE BRANCA B TENSÃO DE
220V. OVÚIDE DIFUSO - BOCALB- 27, FLUXO LUMINOSO 2.900 Lm.
RENO. U Lm J W, VmÁ itoL MlNIMA B.QOnnotM,
LAMPADA LUZ MISTA DE 300W, TONALIDADE BRANCA E TENSÃO DE
220V. OVÚIDB DIFUSO - BOCAL E • 27, FLUXO LUMINOSO L9O0Lm.
REND. Igla/w. VIDA ÚTIL MÍNIMA g.OOOh.
LAMPADA DE MÜLTIVAPOR METAUCO (MVM) D5 70W / 220V / E-27,
CLARA, TEMPERATURA DE COR MINIMO 3.000"K, FLUXO LUMINOSO
MlNlMO S.OOOlm. VIDA ÚTIL MtNIMA lO.OOOHoiu. TUBO; ELIPSOIDAL -
DIAMETRO: 33MM - COMPRIMENTO MÁXIMO: 144 MM. POSIÇAO DE
FUNCIONAMENTO UNIVERSAL - NORMAS DE DESEMPENHO E
^GURANÇA: mC 62033 -NBR/IEC 60662 E lEC 60662 - MBR/IEC 60198 E
lEC 6018B.EB2109,
LAMPADADEMULTTVAPOR METÁLICO (MVM) DE I50W/220V/E-27.
BULBOEUPSOIDAL, FLUXO LtD4S40S0 MÍNIMO: 11.000 LÚMEN;
TEMPERATURA DE COR MbflMA: 3JZOO* K; VIDA ÚTIL MÍNIMA 10.000
bORAS. NQIÚ4ASDE I^EMFENHO E SEGURANÇA: lEC 62033 - NBR/IEC
60662 E mC 60662 - MBR/IEC 6QI88 E lEC 60188, EB 2109.

LAMPADADE MÜLTIVAPOR METÁLICO (MVM) DE Z30W / 220V, BUL80
EUPSOIDAi. COM TUBO DE DESCARGA DE QUARTZO CLARA, FLUXO
LUMINOSO MtNIMO: 20.000 luL TEMP. DE COR MÍNIMA: 3.700" K,
DIÂMETRO: 120MM, COMP. MÁXIMO: 290 MM. VIDA ÚTIL MÍNIMA: lO.OOO
H. POSIÇÃO DE FUNCIONAMENTO: UNIVERSAL, BASE: E 40, NORMAS DE
DESEMPENHO E SEGURANÇA; EC 62033, NBR EC 60662 B EC 60662, NBR
BC 60188 E EC 60188. EB 2109
LAMPADA DE MÜLTIVAPOR METÁLICO (MVM) DE 400W. BASE E.40,
BULBO ELIPSOIDAL, COM TUBO DE DESCARGA DE QUARTZO CLARA.
FLUXO lUMINCBO MÍNIMO: 34.000 Lm. TEMP. DE.CORMÍN: 3.700" K,
DIÂMETRO; 12(E>1M, COMF. MÂX: 290 MM. VIDA ÚTIL MÍN: 13.000 a
POSIÇÃO DE FUNCIONAMENTO: UNIVERSAL, NORMAS DE
DESEMPENHO E SEGURANÇA: lEC 62033, NBR/IEC 60662 B lEC 60662,
NHR/mC 60188 ElEC 60188, EB 2109
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I 1.300,00 40,28

Rua Frederleo Coalho n". 411, Centro, CEP: e5763-00a-Tuntum (MA)-ToI.i (99) 3522*1270

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão BSIPRPA MA
Rua2í(í«Julho,n-214.Cealfo,SâoLuisA/A BBH

Tel; + 55 (9B) 2105-8300 Fâx: ♦ 65 (99) 2108-9300 E-maB; laldecnâ8CO@crB8m9,0'^,br
lirpnMoanv 15(01/2018. ás 15:59.
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I Tampo d» Wovf» ConquíatAikl

Prefeitura Municipal de Tuntum
CNPJ: 06.138.911/0001-66

DISCRIMINAÇÃO

- materiais
LAMPADADE MULTIVAPOR METÁLICO (MVM) DE IOOOW,BASE E-40,
BUliO EUPSOIDAl, COM TUBO DE DESCARGA DE QUARTZO CLARA,
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO: J4.00flLm,TEMPERATURADECORMlNB,tA:
3.700K, DIÂMETRO: IZOmm, COMPRIMENTO MÁXIMO: ZXhmn, VIDA ÚTIL
MlNlMA: IS^OOOb, POSIÇÃO DE FUNCIONAMENTO: UNIVERSAL, NORMAS
DE DESEMPENHO E SEQUBANÇA: lEC 62035. NBR/IEC S0662 E lEC 60662,
NBR/IEC 60188 E lEC 60188. EB2109

' LÂMPADA A VAPORDB SODIO, ALTA PRESSÃO, POTÊNCIA DE 70W,
BASE E-27, BULBO TUBULAR, EM ALTA PRESSÃO COM ELEVADA
DISLABIUDADB, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO: 5.BOO Lm, TEMPERATURA
DE COR MÍNIMA: Z^OOOK, OIÃMEIRO: 37mm, COMPRIMENTO MÁXIMO:
156oun, VIDA ÚTIL MÍNIMA: 24.00Clh, POSIÇÃO DE FUNCIONAMENTO:
UNIVERSAL, NORMAS DE OESESSENHÓ E SBGURJWÇA: lEC Q035,
NBR/IEC 60662 E lEC 60662,NBRAEC 60188 EIÊC 60188. EB 2109

■ LÂMPADA DE VAPOR DE ãODIO DE 2S0wm0V. BASE £-40, BUL6Õ
TUBULAR. EM ALXAPRESSÃO COM BLEVADADURABILIDADE
TEMPERATURA DB COR MÍNIMA: ZOÒOK-OÍÃMBntO: 46Bm -
COMPRIMENTO MÁXIMO: 2B5niai - VIDA ÚTIL MÍNIMA; 24,000h, FLUXO
LUMINOSO MÍNIMO: 47.000Lm. POSIÇÁO DE FUNaONAMENTO
UNIVERSAL - BASE B-40 NORMAS DE DESEMPENHO E SEGURANÇA: lEC
62035-NBR/IEC60662BIEC60662-MBR/IECSQ1B8EIEC 60188. EB 2109.

' REATOR PARA LAMPADA FLUORESCENTE, DUPLO.PARTIDAE ALTO
FATOR DE POTÊNCIA, DS 20W

' REATOR PARA LAMPADA FLUORESCENTE, DUPLO.PARTIDA RAPIDA E~
ALTO FATOR DE POTÊNCIA, DE 40W

' REATOR EXTERNO. VS/MVM 70W. COM ICNITOR E CAPACnOR SEM
BASE PARA RELB FOTOELÉTRICO ACOPLADO. CILÍNDRICO,
GALVANIZADO A FOGOAFP 0.9 - 2ZOV/60HZ, COM SELO
PROCEL/INMETRO.
REATOR EXTERNO VSAÍVM ISOW. COM ICNITOR E CAPACITOR
SEM BASE PARA RBl£ FOTOEl^lTUCO ACOPLADO, CILÍNDRICO
GALVANIZADO A FOOO AFP 0,9 - ÇQM SELO PROCELTNMEIRO.
■rEAIUR EXTERNO V14MVM 250W,C OM KSflTOR B CAPACITOR
SEM BASE PARA XB.Ê FOTOELÉTIUCO ACOPLADO, OLblDRiCO
GALVANIZADO f Pnnn Pi»- CGBiISBtOPROCELnNMglRO.
REATOR EXTERNO, V&MVM 400W GCM KINITOR E CAPACITOR SEM
BASE PARA RELÊ FOTOELÉTRICO AÍSPLM», CIUNDRICO
GALVANIZADO AFOGO AFP 0.9- CQMmíOPROCELaNMEIRO.
REATOR EXTERNO. VSMVM lOOOW COM IGNITOR ECAFACITOR SEM
BASE PARA RELÊ FOTQEIÉnUCO ACOPLADO, CSJHDRICO
GALVANIZADO A FOGO AFP 0,9- COM SELO PROCELTNMETRO.
RELE FOTO ELÉTRICO NP. 220V.

RBLSPOTOELgrRlCONA220V.
CABOOUAD»""FY ALUfc^Q isnmi
CABOQUADRlPLEXAtUM&GO SSomi
CABOQUADRIPLEX ALUMÍNIO SDmm
CABO FLEXÍVELCOBRBVmm
CABOFI.maVBLCOBRE4má>

tiWt,

GABO PARÁLBLO COBREã^õni
CABOPARALEUOCOBRB4ain

CATO PP COBRE 2Jtnm
BASEPAR* ""PTfvrOELETlUCO. UNIVERSAL. COM SELO INMgIRO.
RECBTACDLO P/LÂMPADA BASE B,27. Ct»! SELO PBitBTRO.
RBCEPTAa"" P" AMP4DA HASE&40, COM SELOISMETRO,
CONECTOR PERFDRANIEPARA CABO lOmm

CONECTOR PERFURANTE PARA CABO SOmio

CONECTOR PERFURANTE PARA CABO 35nim DE UM LADO E FIO 4min DO
OUTRO <üinÃO PARALELA).
CONECTOR PERFURANTE PARA FIO 2,5iiiin DE UM DE 35iran DO OUTRO
LADO.

DN QUANT.
PREÇOS (RS)

ÜNTT

im 150,00 1301.40

un I 3.000.00 I 34,8!

un I 50.00 68,16

UN 50,00 I 33.99

UN 1120.00 1 4123

un 1.000,00 32,50

un I 120.00 1 44.40

un I 40.00 I 41J

un 700,00 78.18

un 30.00 347.11

un 1.000,00 11,49
im 50,00 49A8
m 500D0 7A3
m 200.00 18.77

m 150.00 20.40

m 200.00 3,33
ra 600.00 1.94
m 500.00 4,17
m 600.00 3.88

m 3003» 4,16
m 500.00 2.98

un 300,00 1,53
un 100.00 2.78
un 100.00 6.85

un 500.00 958

un 150.00 27.70

un 250.00 10.94

un 200.00 9.46
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Ru« Fredarteo Coalho n'. 411, Cantro, CEPt 6576M00-Turrtum (MA)-Tai.9 (99) 3522-1270

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ^DPRPA MA
Rua 28 de JJho.n* 214, Conlro, Sáo LuisMA J-IÍT

TeS ♦ 55 (93)2106-8300 Fax; ♦ 55 (98) 2106-B30D E-mel; tBlsa)nosco@etBama.nrg,br .«É—
Impratae ami 15A31/2019, ia 15:59.
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Py«f»i1win

TUNTUÍ

lT«mpe d*NovasCotiqulatotl

Prefeitura Municipal de Tuntum
CNPJ: 06.138.911/0001-66

rmi discrinuwaçAo
MAO-OB-OBRA DE AUXIUAR DE ESOUTORIO. INCLUSIVE ENCARGOS

2.3 SOCIAIS CESONERAOOS

CAMINKAO COM CARROCEKIA FIXA, CAPACIDADE DE 3^T. TORO 4000
OU SIMOAR. EQUIPADO COM GUINDASTE HIDRÁULICO PARA
MANtTTENçXo EM ILUMINAÇÃO FÚBUCA, COM MOTORISTA

2.4 OPERADOR. MATERIAL DE OPERAÇAO E MATERIAL DE MANUTENÇAO.
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MOTOR DIESEL DE
11jCV, GUINDASTE HIDRÁULICO COM LANÇA DE EXTENSÃO PARA
12.«hn E MALHAL. CUSTO HORÁRIO ORIRNO (ENTRE OSiDOH U 22:0011).

3j PORNECIMENTODBPOSTEDECONCREIOCIRCUIARDE12MPOR30Q
KGF

UN QUANT. PREÇOS (RSl

L016.00 I 17.95

li.CWg.OO I 1H.<

und I 83.00

HUVCMMUOUM '
EiO*BMM-CAEil ItMaUiM

{v4>vvo.:^y)
&igonlwra Fiscal iSaWaWtura

CLH)MAR7B<IA CARVALHO CUNHA
(PreieilDMMeipti)

Rua FfMiarieo Coalho n*. 411, Cantro, CEP: 65763-000-Tuntum (MA)-Tal.t (99) 3522.1270

Conulho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Ru«28da JUno.n* 214. Círtfo. SSoLulaíM* BB ^

Tal: - SS <SS) 21064300 Fax: • SS (9B) 21064300 E-maS: falaeanoacoCcnama.orBJ'

Impnaaaoanc 16/01/2018, te 1640.
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UUDO TÉCNICO

AtestBiw», com o intuito Qe improvar a realização de atividades técnicas para fins
do emissão de Certidão de Acervo Técnico com Atestado, que a empresa CONSENT -
CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLArJAGEM LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n". 02.B65.068/000_1-
69, com sede à Avenida dos Holandeses, M . sóta 307 - Ed. Centuiy Muitlempresatlal, São
Marcos, São Luis / MA, através do responsável técnico o Engenheiro Industrial Elétrico WlLt-Y
CARVALHO UMA, CREA N». 1101565226, prestou Ò PREFEITURA MUNiaPAL DE TÜNTUM - MA,
insolta no CNPJ sob o n.o 06.13B.9n/OQ01-66, situada à Rua Frederico Coelho n®. 411, Centro,
CEP: 65763-000, Tuntum I MA os serviços abaixo relacionados, de forma satisfatória, com as
seguintes carateristlcas:

•  Serviços; Manutenção da Rede de Iluminação Pública da Sede do Município De Tuntum /
MA. Conforme o Contrato celebrado no Pregão Presencial N» 027/2016.

•  ART:MA20190228142

Período de realização dos serviços;
•  Inicio; 20/02/2017
•  Rm; 03/01/2019

e E

õ) 1 «
2|.l
? «5
i ® E
Já a ><0 o
c -c

il«
o o 2
o g 3

PLANILHA OaCAWENTXai*

DISCRIHINAÇilO

t^ATEBlAIS "
LAKPAOA aUORESCEim 20 W, LUZ DO DU, FLUXO LUMINOSO 1.060 Lm.
RENO. 53 Lm/W, TEHP. DE COR S.OOOP K, VIDA ÚTIL MlNIrtA 75D0HOras.

LAHPADA FLUORBCEKTE 40 W, LUZ DO DIA. FLUXO LUMU40SO 2.7DO Lm, "
RENO. 67 Un/W, TEMP. DE COR 5.DOO» K. VIDA ÚTIL HlNlHA iZ.OODHcras.

LAMPAOA LUZ MISTA DE 160». TONALIDADE BtUNCA E TENSÃO DE ZSOV. '
OVÚIDE DIFUSO-80CA1E-27, FURO LUMINOSO 2.900 Lm. tt^D. IS
tm / W. VIDA ÚrtL MINIMA B.OOOMotm.
LÂMPADA LUZ MISTA DE 500W. TUNAUCAOE BRANCA E TENSÃO OE 220V. '
OVÕIDE DIFUSO - BOCAL E- 27, FLUXO IUMÍN093 Z.SOOin, REND.
iaLntfW. VIDA ÚTtL HlNIHA9,OOOh,
LÂMPADA DE MULTIVAPOR METAUCO (MVH) DE 70W/ 22£iV / £-27,
OâRA.. TEMPERATURA DE COR mINIKO 3.00(r>K. FUJXO LLmiNOSO
HInIMO S.WaUn, VIDA lÍTTL mINIMA iO.OOOHOras.TU60; EUPSOIDAL-
DIÂMETRO; SSMM - COMPRIMENTO MÁXIMO; 144 MH, POSIÇÃO OE
FUNaONAMEKTO UNIVERSAL - NORMAS DE DESeAPENHO E
SEGURANÇA: lEC 6203S - NBR/IEC 60662 E lEC 60662 - HBR/IEC 60186 E
IEC6DL8B. E8 21D9.
lAMPAOA DE MULTIVAPOR METÁLICO (MVH) OE IS0W/220V/E-27. 0ULBO
EUPSOIDAL. auxo UIMINOSO MINIHO: 11.000 UIHEH; TOAPERATVIRA
OE COR MÍNIMA; 3.200o K: VlOA ÚTIL MÍNIMA 10.000 hORAS. NORMAS OE
DESEMPENHO E SEGURANÇA: lEC 62035 - HBR/IEC 60662 EIEC 60662 -
MBR/iEC eoiaa e lec coias. eb 2109.
LAMPAOA 06 MULTTVAPOR METAUCO (MVM) OE 250W / nW, BU«
EUPSOIDAL. COM TUBO OE DESCARGA OE QUARTZO OÂft^UXO
LUMINOSO mInIMO: 20.000 Lm, TEMP. DECOR MlN^ A,
DIÂMETRO: I2BMM, COMP, MÁXIMO; 290 MM. VIO* ü"'- ÁO-OM
H. POSIÇÃO DE FUNCIONAMENTO; UNIVERSAL, BASfc E AO, NOR^ DE
DESEMPENHO E SEGURANÇA: EC 6203S, KBR EC 60662 E EC 60662, NBA
EC 60198 EEC60IB8. EB 2109 - ■ ,
LAMPAOA DE MULTTVAPOR METAUCO (MVH) DE
EUPSOIOAl, COM TUBO OE OESOUU3A DE
LUMINOSO MÍNIMO; 34.000 Lm. TEW, DE COR
120MH, COMP. MAX; 2» MM. VIDA unLMÍN: M
FUraONAMENTO; UNIVERSAL. NORMAS DE
lEC 6203S, NBR/IEC 60662 E lEC 60662. NBR/IEC 60IB9 E lEt 60188, EB
2109

WLEÇOSLM)

UNTT

It-SOO.OOÍ 40.28

S m ? «
■o C m Í2O S ^« '5> S S
la (D EUi (£ 2 e

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão n^CREA-MA
RuaZSdaJulho.n'214, Caniro, SAoLuWMA - - -,

Tal; * 55 (98)2108-8300 Fac ♦ 5S (88) 2108-6300 E-moi: ta»a»no»coOcr»cn»jieJr
ImarMioain: 16/01/2019, á( 15:68.
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l FTTAlSOlANre ADEjIVA,TOM Abwnin^utlvri T"
!7 PAWUSOGBWLEMnOSECABWaéTí^S^í^òlSM

l»nm X lOm-1« oiiti imt« 7S0 V. BOU> oe
a ftaftAÇAOBRA DE IMmm iSíziâiL—
H ABmçAoamMieomm ;
« ABUftCAoenu OG

41 ABRAgujEiRADE ZOOnvn

42 <»(ACAOaRADE220n«n
«a ABI»CADBIlADE240mm ,
.44 MRSÇAMlBADElSdmm
■45 AaRAÇftMWA l!>E IMtnm — j

1.47 DISJUNTOR TRIPOIAR 4U
1.4B DISJUNTOR-nuraUR lOCS
1.49 DISJUNTOR TUPOUR USA, ^
IJO DISJUNTOR TRIPOIAA ISOR
I.5\ UISJUWTORTRlPOufiJSa ^
, e, aNTAOe'AÇO(5ALVANIZ*COAFOCO,OElSaAlBOmn,AU4AOe37Í?!FORNEaHanD. ]
, „ atíTA CE AÇO GALVANIZAM A TOGO. OE l» A ZJOirni, AUÍA 06 S/IS".1.» FORNeaMEHTO.

, c. CINTA K AÇO 64LVAN1ZA00 A FOSO. OE 150 A JJOmm, AU4A DE 3/16*.
FORNECHEHTO.

, ~ aKTAOE A^GALVANEZAOO AFOQO, D£270 A31Smm. AlHADE3IIV.
FORNEOMENTO.

, „ 8RAC0 OE ACO GAlVANtZAOO A TOGO, COH OAS (VUIA FIXACAO AO
POSTE. PAREDE DE NO MÍNIMO 3.50mm. BtOwm. mMPftlKEKTP 3.6ttT<.
8RAÇ0 DE AÇO GALVANBAOO AFOGO, CCmBAS PARA FIXACAO AO

J-S' POSTE. PAREDE DE MO MiNIMO 3.S0miT|, OEOfflm. COMPRIMENTO 2.S0m.
~ BRAÇODEAÇOWLVAJaZAOOAFOGO.COHSAZPARAnXACMJAO

POSTE, PAREDE OE NO MÍNIMO S.SOmm, OMm, COMPRIMENTD. I.SOm.
BRACODE AÇO GA1.VANIZADOAFOGO, COH BASE PARA RXAÇAO AO
POSTE.PAREDEDENOMlNU4O}.50nn,eUn«ii.C0HPRlMENTO l.DCm.
mMIMÁ/UA "OECORATIVA ESFÉRICA OE POUEniENO DE AlTA

160 DENSIDADE, NA COR StANCO UnOSO. SUPORTE OEFIXAÇAO EM UGA
DE ALUMÍNIO
LUMINÁRIA DECORATIVA, ESFÉRICA DE VIDRO; TIPO UnWO, BASE DE
AUJMlWOFUNDIDaOlAHeTROOE30tBL

r" CHAVE MAGNÉnCACONTATORA PARA ttMAHOOOEIUJMlNAÇAO
PÜBLICA COM DOIS DISJUNTORES OE SOA

1.63 CHAVE0eC0HAWDOI«60A.
TêT RgiêTOft PARA LAMPADA tPOOW

HB=LETOR PARA lAMPAOA 4C0W
LUMINÁRIA FECHADA com lârMaía Ud «150 WM. ^

1.66 V), «tulpedí esffl s«isarfotoel«rtco, lírmlco e supote para itwçío, IRC
>724^: COR APAPTIR mnoK. Ceaáa merw» ■

Wtó OE OBRA E EÕtlIPAMENTO * PA"* 12 (DOZE)
C0NSIDERAM0S'l2 HES6S * «SllA DE 21 DIAS/ MES* 6 HoraV"
2.Q16,tKÍ —

2.0 I MAGOE OBRA EEQUIPWENTQS

MÁOteCSRA OE ENSBIHEIRO 00 ABQUn tiu
ENCARGOS SOiaMS DESONERADOS _
HA0-0E-08RA0eQ£TRiaSTA0AC0NSTRUCA0CIVlU

Í.2 ENCARCOSSOOWSOKONERAOOS rr. -
MA0-06-0BRA DE AUXILIAR OEESaUTORlO.IMaU

2.3 SOOAIS DESONERADOS

tm 300.00 6.19
un 30.00 20.48
un a0.00 26.66
mt i 30.00 33.4B
un 3C.I» ~ 34.73
un 30.00 39.68

un j 40.00 ~ 41.78
un 40.00 43.4B

m 49.00 45.48

un 400.00 2.64
un 1S.0Q 2634
im 15.00 61.62
m II5JW ~ 172.60
tu 5.00 ~ 172.60
un I 5,00 186.10

un 20,00 17 J4

un 30,00 20.94

un llS.CO 37.52
.  un [15.00 46,60

un I J5.00 1111.63

un 120.08 123.59

un 1 20.00 I 24.08

un 50.00 313.12

un 60.00 ngiiO

un 20.00 74t.2a
un 20.00 1 775.2B
un 50.00 I12!ir

:  un 100.00 1 Sn.M

-un I 115.00 1 1.490.00

H I t.ooe.oo 17a 09

H  I 6.046.00 19.62

H  l2.OI6.OOl 17.95

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhBo CREA-MA
Rua 26 d* Jultio.n* 214, Canin, Sèo Luli/MA i^B - ■ -j ■
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